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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.370, de 21 de setembro de 2015, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária A Voz de Quissamã a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Quissamã, Estado do Rio de 
Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









PRESIDENCIA DA REPUBUCA
secretaria Geral ..
Subchefia para assuntos JundlcoS
Subchefia Adjunta de Assuntos
LeQislativos -zt.

DOCUMENTO ASSINADO ElETRONICAMENTE' O;
CONFERE COM O ORIGINAL -

SérgiO Viana cavalcanleJJ '
8rasília-Df jQ__J.{ifl.H.~.;..;EM nQ 00696/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.058098/2011-11, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária A Voz de Quissamã, inscrita no CNPJ n° 01.733.408/0001-35, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 30 de Agosto de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Quissamã, estado do Rio de Janeiro, em confonnidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso cm espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 16396/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Juridica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 4370/2015 de 21 de setembro de 2015"
publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2015.

4. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 4370/201S/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que'. consta dos Processos
Administrativos nº 53000.058098/2011-11 e nº 53770.002934/1998 resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de trinta de Agosto de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE
QUISSAMÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Quissamã / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 93º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

.-- __ ~ .••Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉRIBEIRO

Ir (::::C8Qil iJ BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/09/2015, às
,i :t;;;:.~;;,LU 09:44, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MCnº 89/2014 eMCTIC nº
!,Io"éni,a 3 4/2 O16 .

Nº de Série do Certificado: 1237855

"'I!l
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
.0722294 e o código CRC77ACBE2S....

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36009/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058098/2011-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684451 e o código CRC D498B210.

Referência: Processo nº 53000.058098/2011-11 SEI nº 4684451

Ofício 36009 (4684451)         SEI 53000.058098/2011-11 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.058098/2011-11  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 09 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 09/10/2014, às 10:14, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0179424 e o código CRC 6047A0A7.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0179424         SEI 53000.058098/2011-11 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53770.002934/98 

t,t Illnrf É RIO DP.2, COM t,1} IGAi tiEC, 
BR'. 2i1.(J). - DE 

53000 058iJ9012011 -1 1 

SERP C E 

1 7)1 1 arl 1 --0a: 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária a Voz de Quissamã, na localidade de Quissamã / RJ, tem validade 
até 30/08/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 09 de novembro de 2011. 

PACHECO GON LVES D t MEDEIROS 
Agente Adn strativo 

WItth1 Pacheco çançafres de 2,ieSeiros 
Siape 1786956 

Agente Administrativo 

o \ 

/(,)1,)?_)( (\ \ 

BPGMICC,RC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 39  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

' Oficio n° G cl (71.2,  /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, z. Z. de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
EDSON MOURA DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária a Voz de Quissamã 
Rua Gerônimo Alves Paula, n° 21 — Bairro Caxias 
28735-000 Quissamã — RJ 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.058098/2011-11. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE 
QUISSAMÃ tem validade até 30/08/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 462, de 
14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga 
Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da 
Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 
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15. 

1.1.1 

A alteração do local de instalação da estação que esteja opera, en 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do atS de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.me.gov.br.  

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAV i1 P < NNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3 de 3 
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fiLl  2. 
Rubra 1;1" 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ 	Jr, 	Ar) 
)

,› 	
-a -0- 

Considerada de Utilidade Pública Municipal, através da Lei n° 0406, de 23/12/1996.  ‘ 
Autorizada pelo Minicom através portaria 221, de 17/12/99. 

Rua Jerônimo Alves Paula, 21- Bairro Caxias — Telefone 22 2768 1131. 
28735-000 - QUISSAMA/Rj 

OF.001/ACQ/2012 	 em 27 de Janeiro de 2012 

REF.OF 6992/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 22 de Novembro de 2011. 

ASSUNTO: Renovação de Outorga para Execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Processo: Número 53000.058098/2011-11. 	 M rNlsTÊRrc oy 1::01'.1UNICAUIE8 

ER» n..1.0._ CrF 

5300 0 00508512012-4 .1 
Prezados Senhores, 	 -c;Fix.m.scr 

De acordo com a solicitação da referencia, da Lei 9.612/98 e da Norma 1/2011, segue 
abaixo os documentos solicitados para renovação da Emissora: 

01 — Requerimento Para Renovação da Outorga Para Execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, 
02 — Declaração Atestando que a Emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a ultima autorização do Ministério, 
03 — Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos, 
04 — Cópia de Comprovante do CNPJ válido e atual, 
05 — Cópia atualizada do Estatuto, 
06 — Ata de Eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada no Livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
07 — Declaração constando que a emissora não veicula nenhuma publicidade, e que reserva 
um percentual mínimo de cinco por cento de tempo de sua programação para transmissão 
de conteúdo noticioso e que cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional assim como estimulo a produção independente, 
08 — Declaração indicando a pessoa responsável pela gestão das atividades, pela área 
editorial e pela programação e atestando que a mesma e Brasileira, 
09 — Segue ultimo relatório do Conselho Comunitário, 
10 — Relação contendo nomes de todos os associação, 
11 — Laudo de ensaio do transmissor e do Laudo de Vistoria Técnica. 

Atenciosamente, 

Edson oura dos ato 
Responsável pela Emissora 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃOLD6ubr 

...) 	e.  SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 ■P`'"h
%S‘  si),,  

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

A Associação Comunitária A Voz de Quissamã, inscrita no CNPJ sob o número 
01.733.408/0001-35, com sede a Rua Gerônimo Alves Paula, 21, na Cidade de Quissamã, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 28735-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria número22l, datada de 17, de 
Dezembro de 1999 e Decreto Legislativo número 292, de 29 de agosto de 2001, publicado 
no Diário da União datado de 30 de agosto de 2001, vem respeitosamente à presença de Va. 
Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011,bem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 
462, de 14 Outubro de 2011,publicada no Diário Oficial da União. 

Quissamã, de Janeiro de 2012. 

Representante da Entidade 

Nome do representante da Entidade: 
Edson Moura dos Santos — CPF n° 242331.537-68 
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Fls. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÀ 
	Lii Rubrica 75. 

DECLARAÇÃO 

EDSON MOURA DOS SANTOS, representante legal da Associação Comunitária A 
Voz de Quissamã, vem por intermédio deste atestar que a Emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com ao parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constante da respectiva licença de funcionamento da Estação. 

Quissamã, 10 de Janeiro de 2012 

"62-ec--P 	da) 

EDOSN MOURA DOS SANTOS 
Representante Legal. 
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1/4S` 
ANATEL 

	

Agènrid. (V.0 	de Telenumunicayie, 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

	

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMA 

CNR3: 	 01.733.408/0001-35 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel 
inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de 
direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de 
débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito 
desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos 
Inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

Emitida às 12:54:29 do dia 05/01/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/02/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.733.409/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1246tr/iç'9%91%"u" 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO QUISSAMA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JERONIMO ALVES PAULA 

NÚMERO 
21 

COMPLEMENTO 
LOJA 

CEP 
29336-000 

BAI RROIDISTRITO 
CAXIAS 

t MUNICIPIO 
QUISSAMA I 1RFJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
indrã-a-~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*t~•+. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/1212011 às 12:29:29 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

    

Copyright Receita Federal do Brasil - 21/12/2011 

http://www.receita.fazenda.gov.hr/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 21/12/2011 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. A VOZ DE 
QUISSAMÃ 

Segunda alteração 

o qual passará a ter a seguinte redação: 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A Associação Comunitária A Voz de Quissamã, doravante denominada ACAVQ , 
é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representOntes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Quissamã, Estado do Rio 
de Janeiro, com sede, na Rua Jerônimo Alves Paula, 21-Bairro Caxias. 
Parágrafo Único — A ACAVQ utilizará como denominação fantasia Rádio Quissamã FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ACAVQ tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade, através dos programas de rádio, leitura, palestras, seminários e atividades 
afins; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível; 
II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem corno manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 

Digo ~i i," 
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adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direçã 
responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelasS1/45, 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
Art.4°- A receita da ACAVQ será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem corno a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° Serão admitidos corno associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 
Art. 6° - A ACAVQ será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de,  fundação. 
II — Contribuintes OU Efetivos — que se associaram após a fundação da entidade; 
III — Honorários — formado por aqueles que prestarem relevantes serviços a entidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG; 
d) participar de qualquer atividade cultural e social da entidade; 
e) gozar de todos os direitos e prerrogativas que lhe concede este estatuto. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados qud infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a - diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 	• 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

. Art. 10 - São órgãos ACAVQ: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACAVQ, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 'dia 19 do mês de outubro 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos 
e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 5 (cinco) anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 
§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 

5,jaud Rum: '• 
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ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando 
deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para,S:s. 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede ACAVQ e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através, de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 
§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§ 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ACAVQ, órgão executivo e administimtivo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 5 (cinco) anos, permitida a reeleição. 
§ 1° - A Diretoria da ACAVQ poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições.: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e• o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACAVQ em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da entidade. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
t) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACAVQ passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de- desempate .nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os ,atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do 
Conselho Comunitário; 
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b) Ao Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras d 	 4, 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da ACAVQ secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as fís.  .) 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos osji  Rubri uu 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da t.),, 	zai 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico ',5\ 	I") 
financeira da entidade, e, substituir o Diretor geral em seus impedimentos ocasionais, 
podendo inclusive, neste caso, assinar cheques com o Diretor de Operações. 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão, 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado ,e, assinar documentos 
financeiros, inclusive cheques, no impedimento ocasional do Diretor Administrativo; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária,elegendo um Presidente e um Secretario e 	devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação,onde ficará disponível para qualquer solicitação do MC. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem corno o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
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Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACAVQ será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, por convênios, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação  es.  
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anterior transferido para a contWJ  Rub 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem corno por aquele 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser .àprovada pela diretoria e nenhum  45% S-53A 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ACAVQ ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido será destinàdo a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Qs:casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso à 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 — O presente Estatuto esta consolidado com todas as suas alterações nele inseridas e 
foi aprovado na AG de 19 de outubro do ano de dois mil e dez e, entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar, ficando revogadas todas as deliberações anteriores. 

Thiago itigiu 	nos f'-:oundes 
OAM.1116 6 PF:165,395.931-60 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO Là%  

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDSON MOURA DOS SANTOS, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARA A VOZ DE QUISSAMÃ, declaro para os devidos fins que: 

- A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural, 
- A Emissora reserva um percentual de 5% (cinco por cento)  de tempo de sua programação 
para transmissão de conteúdos noticiosos , de acordo com o que estabelece o art. 67,3, do 
Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963,e 
- A Emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultural nacional e regional, 
assim como estimulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal. 

Quissamã, 10 de Janeiro de 2012. 

EDSON MOURA DOS SANTOS 
Representante Legal 
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DECLARAÇÃO 

EDSON MOURA DOS SANTOS, representante legal da Associação Comunitária A 
Voz de Quissamã, comunica que o responsável pela gestão das atividades editorial e de 
programação e o Senhor Davi de Almeida Manhães, de Nacionalidade Brasileira, como 
documento anexo. 

Quissamã, 10 de Janeiro de 2012. 

EDOSN MOURA DOS SANTOS 
Representante Legal. 
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República Federativa do Brasil 
vt 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
Bel. Arlete Christiano Medeiros de Freitas Serventuário Vitalício do Ofício Privativo do 

Registro Civil do 1°. Distrito do Município 

de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, por 

nomeação na forma da lei, etc. 

Rua Francisco Portela, s/n Forum 
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Gelson Azeve 
Associação es Rurais do itio Boa Vista. 

Sidne soim to 
úl ral sé Carlos de Barcellos. 

3, 	à • it.,  te Sorn-L 5.9fue. 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMÃ 

RELATORIO DO CONSELHO COMUNITARIO 

Os membros do Conselho Comunitária da Associação Comunitária a Voz de 
Quissamã, reunidos no dia 19 de outubro de 2010,em consonância com as Normas em 
vigor declaram que a Emissora vem cumprindo com suas obrigações e tem sua grade 
de programação voltada para a Comunidade de sua abrangência de acordo com a Lei 
9612/98.0 Presidente declarou encerrada a presente reunião que foi lida e assinada 
pelo secretario e aprovada pelos presentes. 

kling—Gonçalves Batista ________  
Presidente 

Associação dos Moradows-é—Amigos do Machado. 

Marcus Perei á da 
Secretario 

Associação de Moradores e Amigos do Sitio Quissamã. 

Ç-Deceais Mem 
2" 

Pedro Al ida d Co' ceição 
Paróquia ossa Se ora do De erro. 

Fabiana do espirito Santo Sil a 
Associação de Moradores do Bairro de Caxias, Proteção a Criança e ao Idoso. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ 

SEGUE RELAÇÃO CONTENDO OS NOMES DOS ASSOCIADOS: 

01 —Nome: Luiz Carlos de Almeida Manhães 
CPF número 379.409.707-63 Identidade n° 3005711 Órgão IFP 
Endereço:Antonio Cleto de Azevedo,247 —Bairro Alto Alegre 

02 —Nome:Flávio Pessanha 
CPF número 915.559.577-4 Identidade n°20670280-1 Órgão IFP 
Endereço: Rua Visconde Ururaí,445 - Centro 

03 —Nome: Carlos Luiz de Almeida Manhães 
CPF número 118.580.957-64Identidade n° 21661013-9 Órgão IFP 
Endereço: Rua Antonio Cleto de Azevedo, 247 

04 —Nome: Fabiana do Espírito Santo Silva 
CPF número 093.978.637-03 -Identidade n° 0124468113- Órgão DICRJ 
Endereço:Rua Adolfo Carneiro da Silva,87 

05 —Nome: Davi de Almeida Manhães 
CPF número 114.995.127-32 - Identidade n° 206702805 Órgão IFP 
Endereço: Antonio Cleto de Azevedo 247 

06 —Nome:André Luiz Ribeiro Peixoto 
CPF número 125.525.807-18-Identidade n° Siri - 
Endereço:Estrada do Machado -Lot. Santa Carmelita Lote 05 

07 —Nome:Zanato Freitas Luiz 
CPF número 030.520.397-53 - Identidade n° 0933891-8 —Órgão IFP 
Endereço: Rua Nunes Barcelos 247 - Piteiras 

08 —Nome: Manoel Jose Chagas Manhães 
CPF número 084.220.197-10 -Identidade n° 11225364-6-Órgão 1FP 
Endereço: Rua Projetada 47 — Sitio Quissamã 

10 —Nome: Marli de Almeida Manhães 
CPF número 598.898.027-91 - Identidade n° 04552891-6 — Órgão IFP 
Endereço: Rua Antonio Cleto de Azevedo,247 

11 —Nome: Edson Moura dos Santos 
CPF número 242.331.537-68 -Identidade n° 02557105-5- Órgão IFP 
Endereço: Rua Miguel de Souza Sobrinho,60 

12 —Nomeluiz Carlos de Almeida Manhães Junior 
CPF número 115.699.037-86 -Identidade n° 3725152- Órgão IFP 
Endereço:Rua Antonio Cleto de Azevedo,247 — Alto Alegre 
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13 —Nome: Marcelo Silva Braga 
CPF número 076.874.087-80 - Identidade n° 100210885-8 — Órgão IFP 
Endereço: Rua Augusto de Carvalho 527 FDS - Caxias 

14 —Nome: Ana Carolina Pereira Maia 
CPF número 112.318.597-25- Identidade n° 21052129-0- Órgão IFP 
Endereço: Rua João José Previtali,50 — Piteiras 

15 —Nome: Marcus Pereira da Silva 
CPF número 734.584.657-15 - Identidade n° 060130408- Órgão 1FP 
Endereço: Rua José Marino 443- Sitio Quissamã 

16 —Nome:Jocimar de Souza Batista 
CPF número 041.991.127-82 -Identidade n° 10021959-1 — Órgão IFP 
Endereço: Rua Adolfo Carneiro da Silva,87 — Bairro Caxias 

17 —Nome:Sidinei Gonçalves Batista 
CPF número 242.331.537-68 - Identidade n° 08796567-9 — Órgão IFP 
Endereço: Rua Sitio Renascer,82 - Machado 

18 —Nome: Fátima Regina Capdeville Trindade 
CPF número 968.403.407-69 - Identidade n° 07217969-0 —Órgão IFP 
Endereço: Rua José Marino, 443 — Sitio Quissamã 

19 —Nome: Pedro Almeida da Conceição 
CPF número 310.973.407-91 - Identidade n° 1727368 —Órgão IFP 
Endereço: Rua José Satumino,348 - Caxias 

20 —Nome: José da Penha Almeida da Conceição 
CPF número 441.796.347-91 - Identidade n° 2829048 — Órgão IFP 
Endereço: José Sergio Sader, 723 — Sitio Quissamã 

21 —Nome:Sidney Morgado Nascimento 
CPF número 383.258.297-53 Identidade n° 03268742-8 Órgão 1FP 
Endereço: Rua Estrado dos Correios Imperial 1026- Piteiras 
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1/4) .:5‘ 	c?gr) LAUDO DE ENSAIO 

1- INTERESSADA:  

a) Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMit. 

b) Endereço: Rua Gerônimo Alves Paula, 21 - Bairro Caxias. 
CEP: 28.735-000 — Quissamã/RJ 

2 - NECESSIDADE DO LAUDO DE ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de outorga. 

b) Endereço onde foi realizado: Rua Gerônimo Alves Paula, 21 Bairro Caxias. 
CEP: 28.735-000 — Quissamã/RJ 

c) Data da realização: 26/12/2011 

3 - FABRICANTE DO TRANSMISSOR: 

a)Nome: Montei — Sistemas de Comunicação Ltda. 
b)Modelo: MTFM 98 

c)Endereço: Rua João de Paula Franco, 469 - Bairro Jardim Marabá. 

São Paulo/SP 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR:  

PRINCIPAL 

1 
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5 - MEDIÇÕES:  

a) Freqüência: 

• Nominal: 87,9 MHz 
• Medida em ambiente normal: 87900.050,0 HZ 
• Variação máxima de freqüência na unidade osciladora após 60 minutos de 

estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10 C e +50 C): 
4 Hz 

• Resposta de audiofrequência, referente a 100 Hz, pré-ênfase 75 uS: 

CANAL ESQUERDO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% 
mod 

-2,20 -2,30 -2,20 0,00 +6,00 +8,00 +10,10 +13,00 dB 

50% 
mod 

-2,10 -2,20 -2,00 0,00 +6,30 +8,30 +10,60 +13,40 dB 

90% 
mod 

-1,90 -2,00 -2,00 0,00 +6,70 +8,70 +11,10 +13,60 dB 

CANAL DIREITO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 
mod 

-2,30 -2,20 -2,20 0,00 +5,80 +8,10 +10,10 +13,00 dB 

50% 
mod 

-2,10 -2,10 -2,10 0,00 +6,30 +8,40 +10,50 +13,30 dB 

90% 
mod 

-2,00 -2,00 -1,90 0,00 +6,60 +8,50 +11,00 +13,50 dB 

2 
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b) Distorção Harmônica 

isaS C 
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ILI Rub 	
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l.,\ps  
9. 
'n 

CANAL ESQUERDO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 
mod 

0,49 0,50 0,52 0,54 0,52 0,50 0,49 0,47 % 

50% 
mod 

0,50 0,49 0,51 0,53 0,51 0,50 0,50 0,48 % 

90% 
mod 

0,49 0,50 0,52 0,55 0,53 0,52 0,50 0,49 % 

CANAL DIREITO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
25% 
mod 

0,49 0,51 0,53 0,55 0,54 0,51 0,49 0,47 % 

50% 
mod 

0,49 0,50 0,52 0,54 0,53 0,52 0,50 0,48 % 

90% 
mod 

0,50 0,51 0,53 0,55 0,52 0,50 0,50 0,49 % 

c) Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 90% de modulação, com 

400 Hz: -61 dB 

d) Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100 % de amplitude: -55 dB 
e) Atenuação de harmônicos e espúrios: 55 dB (2 Harmônico) 

59 dB (3 Harmônico) 

3 
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sai,' f) Potência de saída: 0,025 Kw — Medida 
saída do transmissor. 

g) Potência incidente: 25,0 Watts 
h) Potência refletida: 2,0 Watts 

6- INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA  

a) Gerador de estéreo: 

É parte integrante do transmissor 

b) Medições: 

• Freqüência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 Hz 

Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento, na temperatura 
ambiente: 1 Hz 

c) Limites das variações das porcentagens de modulação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

7- INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAL SECUNDÁRIOS: 

Inexistentes 
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8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

a) Placa de identificação: 

Fabricante: Montei — Sistemas de Comunicação Ltda. 
Modelo: MTFM 98 

Série: 0550 

b) Medidores de estágio final de RF: 
• Corrente continua de placa:sim 

Escala: O - 5 A 

• Tensão continua de placa:sim 
Escala: O - 50 V 

• Potência incidente e refletida: sim 
• Incidente: 25,00 W 
• Refletida: 2,0 W 

Escala: O — 100% 

c) Existem tomadas de amostras de RF para medida de modulação e 
freqüência: Sim 

d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
• De descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão: O 

equipamento não possui fonte de alimentação de alta tensão. 
• Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 

expostas ao contato dos operadores interligados e conectados à terra: Sim 
• Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso as 

partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou 

tampas forem abertas: O equipamento não possui tensões maiores que 350 
Volts. 

s 
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• Todos os ajustes em circuitos que operam com tensões superiores a 350 
Volts são feitos externamente, com as tampas e portas fechadas: O 
equipamento não possui tensões superiores a 350 Volts. 

e) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo de segurança para resfriamento forçado: 

O equipamento possui dispositivo de segurança que impede seu funcionamento 
na falta de resfriamento: Sim 

( 

6 
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9 - INSTRUMENTOS DE MEDICÃO: 

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO SÉRIE PRECISÃO 

FREQUENCÍMETRO LINEAR 	FC 1000 BF-087 	2% 

MULTI METRO 	HIOKI 	3007 	218564 	4% 

ANAL.DISTORÇÃO HP 	 334-A 36-00741 4% 

MED.MODULAÇÃO TFT 	753 	 2% 

OSCILADOR DE AUDIO HEATHKIT 16-1272 	 1% 

MED.INT.CAMPO POTOMAC FIM-71 	 2% 

WATTIMETRO 	BIRD 	43 	195751 	2% 

7 

Volume de Processo Digitalizado  (0185285)         SEI 53000.058098/2011-11 / pg. 31



DECLARAÇÕES 

a) DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 
O presente laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a 
rubrica 	de que faço uso" 

Quissamã, 26 de dezembro de 2011 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670/D 
C P F : 271882726-20 

ENG. CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

8 
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PARECER CONCLUSIVO: 

"Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial num. 914, de 5 de 

setembro de 1978, Declaro que o transmissor de freqüência modulada a que se 

refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 

normas vigentes e a ele aplicáveis" 

Quissamã, 26 de dezembro de 2011 

ENG. CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 

C RE A: 25670/D 
• C P F : 271882726-20 

9 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

- Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A 

VOZ DE QUISSAMÃ, declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira de Freitas, 

esteve no endereço abaixo ensaiando o transmissor de freqüência modulada 

fabricado por Montel — Sistemas de Comunicação Ltda, modelo MTFM 98, com 

potência nominal de 25,0 Watts . 

Quissamã, 26 de dezembro de 2011 

Representante Legal 

- Local do ensaio: 

Rua Gerônimo Alves Paula, 21 - Bairro Caxias. 
CEP: 28.735-000 Quissamã/RJ 

- Nome do Representante Legal: Edson Moura dos Santos. 

10 

Volume de Processo Digitalizado  (0185285)         SEI 53000.058098/2011-11 / pg. 34



5 
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....Wika 1/1 	c. 

ART de Obra o
fi
u  

142011000000 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA — ELETRONICA; 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOC. COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ 

Logradouro: RUA GERONIm0 ALVES PAULA 

RNP 1404867627 

Registro: 04 . 0.0000025670 

CNPJ: 01.733.408/0001-35 

NI' 000021 

Bairro: CAXIAS 
Cidade: QUISSAMÃ 
	

UF:RJ 	 CEP: 28 7 35000 
Contrato: 	 Celebrado em: 

Valor: 800 , 00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

3. Dados da DbralServiço 
Logradouro: RUA GERONINO ALVES PAULA 

Cidade: QUISSAMÃ 

Data de inicio: 27/12/2011 Previsão de término 27/12/2011 

Finalidade: CULTURAL 

Proprietário: ASSOC. COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMÃ 

4. Atividade Técnica 
1 - ASSESSORIA 
LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Bairro: CAXIAS 
UF: RJ 

NI'. 000021 

CEP: 28735000 

CNPJ: 01.733.409/0001-35 

Quantidade: 	Unidade: 

25.00 

Após a conclusão das atividades técnicas  o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSENART-ASSOC DOS ENG . E ARQUITETOS DA REGIA() 

8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as inf 

	
cdes acima 

1 	\  	 e 	 de /,  )  

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE rnerrAs RNP: 14041167627 

9. Informações 
- A ART á valida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou coitrerêncl a no sito do Crea. 
• A autenticidade deste documento pode ser verificada no cite 
www.crea-mg.org.br  ou www.confea,org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vincado contratos!. 

ÁREA DE ATUAÇÁO: TEt.EC04UUTCACAO, 

c„) 	 CREA-MG ASSOC. COMUNITARIA A VOZ DE Q( CNPJ: 01.133.408/0001-36 	
"."=24=ter'" wwwcr .ea-mg.org.br 10800.0312732 

Valor de ART:33,00 	 Registrada em:29/12/2011 	Valor Pago: 33 , 00 	 Nosso Número: 0000000000391638 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1A1s1s101c1I1AlçlÃlol 1c101m1u1NIIITIA18111A1 1 A1 11/101z1 IDIEI IQIUI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

IIISISIAIMIÃI 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	10111713131410181010101113151 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

181ÁIDJI101 1Q1u1I151s1A1m1Ã1 IFIMI 1817 1 , 191 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	1 

 

Portaria de Autorização n° 221 de 17 de dezembro de 1999 Publicada no D.O.0 de 22 de dezembro de 1999. 

Decreto Legislativo n° 292 de 2001 	Publicado no D.O.0 de 30 de agosto de 2001. 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I RI U TAI IGIEIRIÔINIIIMIOI IAIL1VIEISI 1P1A1011,1111 12114 I 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIAIXIIIAISI 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	101U111 	1111 1111111 S,S,A,M,A  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 J 	1 	1 	1 	1 	1 	111111 	1212101 0 1 6 1'141 0 Ils11411112181`111 2 1"1w1 

- A sede da entidade encontra-se a menos de I km do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IRIU1A1 I G I C I R IÓ IN I IIM IO I IAILIVIEIS1 IPIAIUILIAI 12111 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIAIXIIIAISI 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1Q1U1IISISIAIM1411 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	

111111 	12121°1 0 1 6 1141 O I IS114I11 °12181'11 I 2 I  IW  
LIE 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM X 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante 
especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo8. "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

IRIUIA1 IGIEIRIÔINIIIMI0I IAILIVIEIsI IPIAIUILIAI 12111 1111111 
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIA1XIIIAIS 111 	1 	1 	1 	1 	111 	1 	111 	1Q111 1 1 1 5 ISIAIMIÃ111 	1111 

1 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE Sair 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

VI DE ANEXO. 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

ICIAINIDIIID101 IHIEINIRIIIQIUIEI IPI.IDIEI IFIRIEIIITIAISI III 1 I 

ENDEREÇO 

IRIUIAI ISIAIGIRIAIDIAI I F I A I M I ~ I L I I I A I 161512I I I 111111111 

IENDI EREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1A1SIrO A 

I 	1 	I 

I SIAINITIAI 	ITIEIRIE1S 1AI 	1 	I 

CIDADE 

ios  

REG.CREA 

, 7 ,0 	iD, ,E 
FORMAÇÃO 

	111101 IEILIEITIRIIICIIISITIAI 1 1 1 1 

le3171411101-101010] TIO:r51-13121311111311131 F

AX 

	  
E-MAIL 1eiI 	@I h.. 	

Imla1 1 1 1 1.1c1°Iml 	1 	111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	111111 	1 	1 
LOCAL 

!TIRMS 1 
ASSINATURA 

lçtõlE1s1 1 1 1 1 1 	1 1 1 1 ID:ZT71/11121/121011111 

	 1 
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ANEXO 

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO 

FREQUENCÍMETRO 	LINEAR 	FC 1000 

MULTÍMETRO 	HIOKI 	 3007 

WATTIMETRO 	BIRD 	 43 
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DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO  

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas medi-

ante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da emissora. O presente 

laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas, com a rubrica 	de que 

faço uso" 

Quissam'a, 27 de dezembro de 2011. 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CR EA: 25670/D 
C P F : 271882726-20 

CC" 
ENG.CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

5 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

" Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ 

DE QUISSAMÃ, declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira de Freitas, esteve no 

endereço abaixo vistoriando as instalações da nossa emissora. 

Quissamti, 27 de dezembro de 2011. 

Representante Legal 

- Local da vistoria: Rua Gerônimo Alves Paula, 21 — Bairro Caxias. 
Quissamâ/RJ 

- Nome do Representante Legal: Edson Moura dos Santos. 

6 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1917 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

OS 
Via da Obra/Se iço

CO 
 

5 „,e  
142011000000004NR464  erà 

SZ'S 

1. Responsável Técnico 

CANDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

RNP: 1404867627 

Registro: 04.0.0000025670 

2. Dados do Contrato 

Conlralanle: ASSOC. COMUNITARIA A V02 DE QUISSAMÃ 
	

CNPJ. 01.733.408/0001-35 

Logradouro: RUA GERONIMO ALVES PAULA 
	

N° 000021 

Bairro: CAXIAS 
Cidade: QUISSAMÃ 
	

UF:RJ 
	

CEP:28735000 

Contrato; 	 Celebrado em: 

Valor: 800,00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

3. Dadas da Obra/Serviço 
Logradouro; RUA GERONIMO ALVES PAULA 

Cidade: QUISSAMÃ 

Data de inicio: 26/12/2011 Previsão de término: 26/12/2011 

Finalidade: CULTURAL 

Proprietário: ASSOC. COMUNITARIA A VOZ DE guissA1421 

4. ~dada Técnica 
1 - ASSESSORIA 
LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOPUSAO 

Bairro: CAXIAS 
UF: RJ 

 

N 000021 

CEP: 28735000 

cNPJ:01.733.408/0001-35 

Quantidade: 	Unidade: 

25.00 

  

	Após  a conclusão das  atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações 

6. Declarações 

ART de Obra o 

7. Entidade de Classe 

ASSENART-ASSOC DOS ENG. E ARQUITETOS DA REGIÃO 

6, Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as ineIrrnações acima 

'CAIU  C-k)t  	CL  P-.--4--(1 
	

de  Ls..0  

9. Informações 
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferéncla no elle do C rea. 
• A eutenDcidado deste documento pode ser verificada rio slte 

www.crert.tng,org.br ou vrenv.confea.arg.br  
• A guarda da via assinada da ART será da responsabilidade do profissional e do 
contratante cem a objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇÃO: TELEctiMUNICACAE, 

KACREA-MG 
www.crea-mg.ang.be  10800.0312732 

Valor da ART:33,00 	 Registrada em:29/12/2011 	Valor Pago:33 , 00 	 Nosso Numero: 0000000000397643 

1".  
CANDIDO HENRIQUE PEREIRA OS IMITA; RNpjilioie67621 

> did)  
ASSOC. CorsuraTARIA A VOZ DE Qt CNPJ:  01.133.406/0001-35 
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Diário Oficial da União - seção 1 
	

ISSN 1677-70Q 
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Considerando o Decreto n°  2336, de 06 de abai] de 1999 e 
suas alleraçaes, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de rins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2'  da Portaria GM/MS n" 1.970, de 16 
de agasto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde e 
cocapetancia para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistencia Sacia) na área de Saúde, e 

Considerando o Despacha o' 185/2012-CCrCEROCE-
BAS2SAS/MS, constante do processo MS rd 25000.033552/2010-13 
(CNAS ri°  71000.059109/2009-481, que concluiu lerem sido atendidos 
no requisitos constantes do Decreta n°  2336/1998 suas alterações e 
demais legislações aertineritasa resolve: 

Ara 1°  Deferir o pedida de Renovação da Certificado de 
Entidade Beneficente de Assiste:naja Saciai na área de Safado à Santa 
Casa de Misericórdia de Itajubl, CNES rd 2127687, inscrita no Canal 
n°  21.035,652/0001-94, com sede em Dai-ubá/MG. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pele período de 
01/0112010 a 3121212012. 

Art. 2' Esta Podaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N.  21E, DE 16 DE MARÇO DE 2010 

Defere o pedida de Renovação da Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
lanada Social no área dc Salde à Associa-
çao Hospital São José do Porta Lurena, 
com sede em Parto Lorena/RS, 

O Sareetário de Atenção à Saúde, no usa de suas Eibilnli-
çe 

Considerando a Lei n°  12.101, de 27 de novembro de 2009 
e 4114.5 alterações, que dispõe sobre a reatificaçãe das entidades be-
neficentes de assista:raia andai; 

Considerando o Decreto n°  2336, de 06 de abril de 1998 e 
ares alterações, que dispõe sabre a Coda-casão do Certificado dc 
Entidade de Ems Filerardpicest 

Considerando o art. 2°  da Portaria GM/MS Ti° 1.970, de 16 
dc agasto de 2013, que atribal à Secretaria de Atenção a Salde a 
compdancia para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Benefienes dc Assist iámia Social ria data de Saúde; e 

Comiderando o Raeccho n°  187/2012-COCERDCE-
BAS1SASIMS, contorne do picaresco MS n°  25000.033515220113-05 
(CNAS 71030.03892012039.95), que tencluiu terem sido atendidas 
os requisitos corantes da Decreto n°  2336/1998, suas alterap3es e 
demais legislações pertinenies, rdolvet 

Art. 1°  Deferir o pedido de Renovação do Certificada de 
Entidade Beneficerde de Assistancia Saciai na área de Saúde à As-
sininão Hospital 53o Josd de Posto 1A4CCE13, CNES n°  2250110, 
inscrita no CNPJ 	94.746567/0001-55, cem sede em Porra [du- 
rem/RS. 

Parágrafo endro. A Renovação terá %andare pelo Feriado de 
01101/2010 a 31/12/21712. 

Art. 2' Esta Portaria oura ore idear na data de sus pu-
abraçara 

HELVÉCIO MIRANDA MAGAU1ÃES JÚNIOR 

PORTARIA N.  216, DE 16 13£ MARÇO DE 2012 

Delicie o pedida de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente ck. Assis-
tenda Serial ria área de Sadia à Vereadvel 
e An ailepaseapsi Ordem 3'  de Nassa Se-
nhora do Monte do Carrara, com sede ror 
Rio de Janciaanalt 

O Secretario de Atenção à Salde, no uso de suas atribui- 

Considerando a Lei ra°  12.101, de 27 de novembro de 2009 
e ruas alterações, que dispõe sobre a rectificação das entidades be-
neficentes de a:distancia saciei; 

Considerando o Decreto n°  2.535, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispare sabre a Cearesaão da Certificado de 
Entidade de Fins FilantrOacos; 

Considerando o art. 2' da Portada GalfialS n°  1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção o Salde e 
condenei' para a cendução da processo de Certificação das En-
lideks Beneficentes de Assistancia Social na área de Salde, e 

Considerando o Despacho n" 19022012-CGCERDCE-
BAS/SASIMS, constante da processo MS n°  25000.172863/20111-55 
(CNAS n° 71010.001903/2009413), que concluiu lerem sido atendidos 
os requisitos ourartanres do Derreta n°  233611496, sem alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1°  Deferir a pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assisténeia Social na Orca de Saúde à are-
nerásal e Arquiepasenpal Ordens 3' de Nassa Senhora do atonte da 
Carmo, CNES ra 3002918, inscrita no CNP! ri°  33.644378/01:01-87, 
com sede MI Rio de JancirnfRI. 

Parágrafo fanico. A Renovação terá validade pela ferido da 
01/01121113 a31/12/2012. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor no data de sua pu-
blizaelo. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N' 217, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

Defere o pdida de Renovação do Certi-
ficada de -Entidade Beneficente de Assis-
tancia Social na área de Salde à Fundão 
Hospital de Caridade de Quaral, com sede 
em QuarafiRS. 

O Secretária de Atenção à Salde, rio uso de suas ambui- 

Considerando o Lei ra 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, catre dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistencia social; 

Considerando o Decreto ri°  2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, quedispõ e sobre a Concessão da Certificada de 
Entidade de Fins FilantrdpiceS: 

Considerando o ame, ir da Padaria GM/MS o' 1.970, de 16 
de agaste de 2011, que atribui à Secretaria de Atenas! a Saúde a 
campeténeia para a condução da pana-essa de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assist5nela Social na área de Solde; e 

Considerando o Despacho ria 162/2012-CGCERIDCE-
BAS2SASTMS, constante do processa MS 

n°500 
 04.469422010- 

06(CNAS 71150.058555!2¿X19-35), que concluiu terem sido aten- 
didas os requisitas constantes do Decreto 	2336/1993, suas al- 
terações e demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. 1' Deferir o pedido de Renas-ação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistancla Saciei na área de Salde à Fins 
da --a Hespital de Caridade de Oleará., CNES o°  2246247, irarrita no 
CNPJ n 9-4.757.913620001-92, com sede em ÇadarafiRS. 

Parágrafo única. A Renovação terá validade pelo Feria& de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2°  Esta Portaria entra em visor na data de sua ara. 
blicação 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA ai°  218, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficada de Ta-alidade Beneficente de Assis-
tancia Social na área de Saúde ah-manda& 
da Santa Casa de Misericórdia de Santa 
Baba com sede can Sana Irabc115P 

O Sdaredirie de Atenção à Saúde, na nau de sues atdbui- 

Considerando a Lei n' 12.101, de 27 de nosernbm de 2009 
e 511as earra,--arm, que dispõe sabre a certificação das entidades be-
neficentes de assatencia soda; 

Considerando o Decreto n°  2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alineadaes, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantreasi 

Considerando o art. 2°  da Portaria GMINIS ra 1.970, de 16 
de agasto dc 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 

tapetai-eia para a condução do proresaa de Cratificaçãa das En-
tidarI s Beneficentes de Assistancia Sana] na área da Saúde, e 

Considerando o Desp-wha n°  179/2012-CGCER/DCE-
BAS15AS/ASS, constante do processo MS n°  25000,052641121:110. 
5I(CNAS ri°  71000.44211,65/2009-38), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto n°  2336/1998, suas al-
terações e &mais legisla,-aan pertinentes, resolve: 

Art. 1*  Deferir o partido de Renovação do Certificada de 
Ent1dade Beneficente de Assistén.cia Social na Orca de Saúde à Ir-
mandade da Santa Casa de MiscricOrdia de Santa Isabel, CNES o' 
2083140, inscrita na CNPJ n' 56.898.35613001-49, cem sede em 
Santa Issael/SP. 

Parágrafo icica. A Renovniaa terá validade pela período de 
162040010 a 15134/2013. 

Art. 2' Esta Perimia entra em vigie na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N.  219, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

Defere o pedida de Renovação da Cera-
farado de Entidade Benet-recate de Assis-
lancia Social na ire., de Saúde à Sociedade 
Portuguesa de 13enerrearcia, arda adie em 
PeldasIRS. 

O Secretário de Atenção à Sailde, no uso de ruas atribui- 

Considerando a Lei rd 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e atas ater-aça:da, que dispõe sobre a cenificação das entdada  be-
ndizerdes de essistencia social; 

Considerando o. Decreto na  2336, de 06 de abril de 1998 e 
ruas alleraefidsn que dispor sabre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fino lalardnicos; 

Considerando o art. r da Portaria GMYNIS n°  1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Sem-daria de Atenção a Salde a 
competeacia_para a canduçao do processo de Certificação das Ea-
iid*s Beneficentes de Assustada Social na área de Salde (CEDAS-
SAUDEI: e 

Considerando o Despacho n°  ISS/2012-CGCER/DCE-
BAS/SASNIS, constante do processo MS n°  25200.044620/2010-61 
ICNAS n° 71003.051565/2009-40), que concluiu lerem sido atendidos 
os requisitas constantes do Decreto n° 2.5350998, suas alterações e 
demais Inislações pertinentes, resolve: 

Art. I°  Deferir o pedido de Renovação da Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistancia Social na área de Saúde à Sa-
ciedade Portuguesa de 13eneficancia, CNES na  2252295, inscrita no 
CNP.] n°  92.219.07110301-53, com nade em Pelotas/RS. 

Parágrafo único. A Renovação será validade peto período da 
280 2/2309 a 21112121112. 

Ara 2' Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES nimoR 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA E' 152, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 137, assise II e IV, da 
Constituição, 

CONSIDERANDO que o Ministra das Comunicaçaes ado-
tara o entendimento da que lhe havia possibilidade de re-crnissào de 
bolem da pagamento cie paineira e segunda parcela dos centraras de 
concessão e permissão de serviços de ractiodifusãe; 

CONSIDERANDO o novo entendimento sobre a matéria, 
exposto no Parecer n° 13014/20/12CONIUR-MCJAGU; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2', XIII, da Lel na  
9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de 
nova interpretação; reaalve: 

Ara I°. Autarizar a Secretaria de Serviços de comunicação 
Firula:doo a conceder prazo para que as entidades, inadimplentes com 
o pagamento das obrigações Financeiras dos respantivos centraras de 
concessão e permissão para exploração de seniços d.e radiodifusão 
aia a data de trinta e em de março de 2012, efetuem ce respectivos 
pagamentas, sob pena de clesconstituiçao dosas outorgas. 

§ 1° 0 prazo meneionado no rapei será de sessenta dias. 
§ 2' É vedada a Non-opa:lado prava descrita no parágrafo 

enterrar, exceto nos casas previstos nos respectivas editais de li-
citaçãa para ontarga de serviços de radiodifusão. 

Art 2°. As entidades caie entrarem em mora na pagamento 
das obrigações financeiras dos resportises contratas de cunee.soin e 
permissaao para exploração de serviços  de radiodifusão a partir da dam 
mencionada no artigo 1°, somente poderão obter prarregação de prazo 
de pagamento nos casos previstos nos respectivos editais de hei-

taça-d. 
Ara 3°. A esistaricia dc Ação Judicial em curso, cem vistas 

à dertenstituição de outorga em razão do Mo pedimento das abei-
gaçõs financeiras procedentes de contrates de concessao e permissão 
para exploração ide serviços de radiodifusão, nies prejudica a con-
cessão do prazo a que se refere reta Parlada. 

Ara 4°  Esta Portaria adia em viger na data de sue pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N!  153, DE 16 DE MARÇO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, ao 
USO do suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisa Il e IV, da 
Constituição Federal, tendo err. vista o que consta do Processa Ad-
ministrativa n°  53000.011839td2012, e 

CONSIDERANDO a necessidade de rever e uniformizar o 
entendimento administrativo na ambito da 'Ministério das Commi-
rações a respeito da admissibiadide e da procesramento de pedidos 
da renovação de oulorga de arrsdsoi de radiodifusão apresentados 
intempcsds-amentet 

CONSIDERANDO o disposto na inciso XIII do parágrafo 
tinira do art. 2°  da Lei n°  9.784, de 29 de janeiro dc 1999, que veda 
a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve; 

Art. 1°. Os pedidos de remexeu de anima da ser-siam de 

radiodifusão apresentados ale 31 de mato dc 2012, per praiocolo  Du 
pastagem pelos Correios, go. aio atendam ao disposto no Ga. 4°  da 

1-ri rd 3,785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Mi-
nistério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos 
processos e avaliará a sua cenformidaie com os demais requesitos 
presidas na legislaçao em vigor. 

Art. 2a. Serão considerados intempastieas e teia seria co-
nhecidos pelo Ministério das Comunicaçaes as pedidos de renanaçae 
de outorga de serviços de radiodifusão apresentados apas a data a que 
se refere o artigo 1°  desta Portaria e que não atendam ao dispas:o no 
art. 4°  da Lei ia 5,7135, de 31 de outubro de 1963. 

Ari. 3'. Expirada o prazo de vigoada de outorga de serviço 

de rad.Wif.553 4411) a apresentação de pedido de renovaçãa ou sendo 
este considerado intempestivo, o Ministério das Comunicavam pra. 
vide-miará a instauração de processa de teNiSãO de outorga. 

Art. 42' Esta Portaria dera UI vigor na data de sua pu-
blicaa3o. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Oda 

ções. 

çõts, 

Este dwantreo pode ser ve.rifidade no endereço elatranicuhtliadaamwin goasaarendeidaielard, 	 Dedurente assinado digitalmente conforme NU' n. 2.200-2 de 240312031, que institui a 
pele código 00012012031900357 	 Infra-estrutura de Chaves Pranteai Brasileira - [CP-Brasa. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.058098/11 	 Localidade/UF: 
	

Quissama/RJ 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ 

Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 01/01/2000 	Canal: 

Processo 

1.  A Entidade é uma: I 

2.  Requerimento de Solicitação? 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? I 

6 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7.  

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8.  
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9.  
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 05 anos-art. 12 	Validade: 19/10/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Edson Moura dos Santos 
000.000.000-00 000-00000. 

diretor geral 

Jocimar de Sousa Batista 
111.111.111-11 diretor 

 
administrativo 

Davi de Almeida Manhaes 
222.222.222-22 diretor de 

operações 

31/07/2012 
	

RadCom 
	

Página 	1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0708/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.058098/2011 
Processo de Outorga n° 53770.002934/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária a Voz de Quissamã para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Quissamã / RJ, conforme Portaria de autorização n° 221, publicada no D.O.U. de 
22/12/1999 e Decreto Legislativo n° 292, publicado no D.O.U. de 30/08/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 11, 12 e 14 ao disposto no item 8.2, alínea 
"h.3", conforme transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das )(Undações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

11.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao nuíximo de 4 
(quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

III. Comprovação de que a Ata de Eleição da diretoria em exercício, foi 
devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 

nucGRc 
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Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no OÀ. / 013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 	de março de 2013. 

bow 
"ns  

~kg.  

Brasília, 	de março de 2013. 

À consideração superior. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MMA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

aba/53000.058098/11/CGRC 
3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Ofício n° 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de março de 2013. 

Ao Senhor 
EDSON MOURA DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária A Voz de Quissamã 
Rua Jerônimo Alves Paula, n° 21, Bairro Caxias 
28.735-000 Quissamã — RJ 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.058098/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058098/2011, na 
localidade de Quissamã / RJ, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0708/2013, 
que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2, 	 Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. 	O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ 
Considerada de Utilidade Pública Municipal, através da Lei n° 0406, de 23/12/1996. 

Autorizada pelo Minicorn através portaria 221, de 17/12/99. 
Rua Jerônimo Alves Paula, 21- Bairro Caxias — Telefone 22 27681131. 

28735-000 - QUISSAMÃ/Rj 

OF.005/ACQ/2013 	 em 19 de Abril de 2013 

REF.OF 812/2013/CGRC/SCE-MC, de 08 de Março de 2013. 

Processo: Número  53000.058098/11. 

Prezados Senhores, 

DP:::;Ci ti UNICA. 
L RA !_;1.1.154 • Dl= 

G•At31110 02021G/2(112,2i 
e ft 

2F.5»1,1 /2.01 ?.-071 2;  

De acordo com a solicitação da referencia, segue abaixo os documentos solicitados. 
No entanto, solicito um prazo maior uma vez que o Cartório do Registro Único da Cidade, 
nos informou que o prazo para devolução dos registros é de no mínimo de 30 a 40 dias. 
Ademais, houve umas pendências em algumas certidões que estão sendo regularizadas. 
Assim que o cartório entregar os registros estaremos enviando imediatamente. 
Sendo assim, estamos enviando as solicitações já em nosso poder, ou seja: 

01 — Prova de que os Diretores são Brasileiros, 
02 — Declaração Assinada por todos os diretores comprometendo ao fiel cumprimentos das 
normas estabelecida para o serviço, 
03 — Declaração assinada pelo representante legal de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade atendida, 
04 — Declaração do representante legal de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou associado que participe de outra entidade, 
05 — Comprovante de residência de todos os dirigentes, 
06 — Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos dirigentes, 
07 — Certificado de regularidade da entidade perante a seguridade social e ao FGTS, 
08 — Segue ultimo relatório do Conselho Comunitário, 

Atenciosamente, 

i de Almeida 1■Aanhãe 
Responsável pela Emissora 
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DECLARAÇÃO 

Davi de Almeida Manhães, representante legal da Associação Comunitária A 
Voz de Quissamã, Declara que todos os dirigentes são brasileiros natos há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos, conforme documentos anexo,de 
acordo com o subitem 8.1, alínea (e), da Norma Complementar n ° 01/2011. 

C27FLY-le A eida Manhã r ik- 
Diretor Geral 
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illiNiSTÉF110 DA FAZENDA 
SocrotarlaSia Receita F-oderal 

f4gme 

MARCELO SILVA BRAGA 

Na d• InictIO* 

076874087-80 
Data do Nmimento . 

31/05/77 	• 

II ifill11111 111111111i11 1 1M111P11 

12.r'  REPJÚL.0 A FEDERATIv4 DO BRASIL 
VALIDA EM IODO o TEPRiTORIQ NACIONAr 

URA DO iTuum 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

' ■ •• 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECAETAFHA DE ESTADO DA POLICIA CIVIL 
Of/INSTITuTO DE IDENTIFICAÇÃO FELIX PACHECO 

..- 	' 	• .. . 	 ... 

r
4rs  doliriFitel.0.4::1 ce.wq;enti22■121../:xlirg■iit:(12,1aucerlotwr.AbeioA.Sro:R100Dy: 

rei IMOS priáltP1 Kl iiiIIINIIVOvigante• 
• - 	' . 

•f!, Ot 	' 

,.,.f..•?...,.:.:,,t3Ç:pr 	.. 	...c. 	, 
00,0.- 	- 	... 	,2- 	-eg?";:tL," 	-?`"' 	:•... -,- " - y:':'..- 

S 

	

R 	VÁLIDO EM TOO° .0 'TERRITÓRIO NACIONAL 
I,-  

	

R 	 Emitida em : 27/O9/9•O 	, 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
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República Federativa do Brasil 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
Serventuário Vitalício do Ofício Privativo do 
Registro Civil do 1°. Distrito do Município 
de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, por 
nomeação na forma da lei, etc. 
Rua Francisco Portela, 5/n.. ForUrn 

CERTIFICA que revendo o livro de Registro de Nascimento em 

seu poder e Cartório n.° 
	

—A.A. 	 Eis. 	256 	termo 	--').25) 	consta o 

assento  de  DAVI DE A1.12,', ID.A. *.1í.* - *.**.Trx  

   

Bel. Arlete Christiano Medeiros de Freitas 

/6f* 41? 24ivi (41,4e4, 

4/04,'S 

• 

*.*.*.*.*.* 	ocorrido em  22,  de 
	Abril 	de 1986.. 

as  13:35 
	

horasnO Hospital .de Canta ufalc— RT 	 

nico deste nome, de sexo masculino 	Mb  O  de  Luiz Carlos de, 
Almeida Manhães e de Marli  de ~ida Manhães 	  

de  Jcs Manoel dos Anjos. Manhaes e Almerinda dos An-

Phnhães .*.*.*.*.*.*.* 

	de Fernando da Conceição e Elza Jordão de Castro.*.* 
.*.*.*,*.*,*,* 

net  °  patern  O  

jOS Almeida 

net O matem O 

sendo declarante do feito  A M:.4.e ( portadora .da C.P. nQ  93116 série 009-? ).  

Cl nQ  1.280060 do 27-09-71 I e Valeria Pereira dos Santos, sol 
ta,digo, solteira, do lar, CI 22 07622258-7 de ,21-11-85 U'P e re- 
sicint.s nesta cidad,.  .*.*.*.*.*.*.*.* 	 „*.*.*,.*.*0*.* 

Observações :  Registro feito nos termos do Artigo 4-6 da Lei 6..015773  
alterada pela 6.216 de 30-06-75 .*.*.*.*.* 

.*.*„*.*.*.*.* 
serviram "de testemunhas  Vicente de Souza Machado, casado, comerciante, 

égdrie do HOWSettre 
pletritó 
	 101 

te Christiano Medeiros de %Mu 
OFICIAL 

	 O referido é verdade e dou fé 

Macaé,  11  de 	junh° 	de 19  86  

OPICIAL DO IREGISTR CIVIL 
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Jocimar de Sou • Batista 
Diretor Administrativo 

DECLARAÇÃO 

Declaramos junto a Anate', que nos comprometemos ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusão Comunitária, de acordo 
com o subitem 8.1,da alínea (g),da Norma Complementar n° 01/2011, 

Davi d (Almeida Ma hães 

 

Diretor Geral 

Marcel 	va B liga 
Diretor de Operações 
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( 

DECLARAÇÃO 

Davi de Almeida Manhães, identidade 206702805-DICRJ, declara para os 
devidos fms que Marcelo Silva Braga, identidade número, 100210885-8, 
Jocimar de Souza Batista, Identidade 10021959-1-IFP são Brasileiros natos, 
maiores de 18 anos, e residem na área as comunidade a ser atendida pela 
estação, de acordo com o subitem 8.1,alinea (f.1) da Norma Complementar n° 
01/2011. 

e Alm ida IvIanhãsi K-----  
Le i 

Diretor Geral 

c 
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DECLARAÇÃO 

Davi de Almeida Manhães,representante legal da Associação Comunitária A 
Voz de Quissamã, declara que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão,inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura.Bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associado,pessoas que,nessas condições,participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados, de 
acordo com o subitern 8.1,alinea (f2),da Norma Complementar n° 0 1 /20 1 1 , 

Davi de Almeida Manh es 
Diretor Geral 
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DECLARAÇÃO 

Davi de Almeida Manhães, representante legal da Associação Comunitária A 
Voz de Quissarnã, encaminha comprovantes de residência dos dirigentes, de 
acordo com o disposto no subitem 8.1,alinea "k" da Norma 01/2011. 

Quissamá', 02 de Abril de 2011. 

vi Almeida Manhães 

( 
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www.ampla.com  
0800 28 00 120 

atendimento 24h 

N° do alente: 

5005405-8 
eterdrnerro., tenha este n• em mios. 

presa leonl Rimos, 1 - Merdi .55 - CIP 24210205 	A Tarla Social de Energia Elétrica — TSEE foi criada 
amrs 1 0.50.071/[0:11-16 ksse. Est 60.046361 	 pêa Lei n° 10.416, de 26 de ama de 200L 

CONTA DE ENERGIA ÉLÉTRICA1GRUPO D 1 SERIE oNICA- 11N°  2054594 

Rota 	15 42681 80 028562 - 0 	Apresentação 	20/03/2013 
Nome 	DAVI DE ALMEIDA MANHAES 
Endereço RUA GERONIMO ALVES PAULA 00021 APAT 01 SQ9FtADO 

CAXIAS - QUISSANA - 

Medidor 11784733 
Classe 	RESIDENCIAL MONOFASICO 	 ema 

mar/2013 

INDICADORES DE QUALIDADE 	 ÁREA RESERVADA AO FISCO 

Coniunto 	
E:M.00 I .M3D.FA,1.7X2.E:.:‘ .K.C1 

(USD eá., 	Rei larv2813 	imPosTos 	País 
Apurado Mensal 	 Use de Cálcuto {RU  Aliquote  Valor do Impoeun 

DIC em, FIC 	
213 

DINBIIC 
 @,,C2 

Limite Mensal Trimestral Anuam 	'3.1.69 	 18,01 17.G4 
DIC 	 e . eu 	e.ee 	a.ea 	DATAS DE LEITURA 
FIC L  
Mi IC 	

0. ea 	2. ea 	a. C••.) 	Anterior 	Atuai 

DICRJ 	
fit 	 1 	

Próxima Prevista 
ti. e  

20/02/2013 20/03/2013' 18/04/2013 

DADOS DA MEDIÇÃO 
EA, fia....1 leit. Anerrisr 	 Cortam. OMITI) L Cem Ira Cera. Fat.  TanYs (FIVICSVII) . valor (RS) 

94.69 

Ceres 

1¡9' 	III 	1.9 	 MI 	5.9 	217 	9.12637 

26 03 265/ 26 03 2013 	 23 011,3 	 217 1 	 94.69 

_ DADOS DO FATIJRAMENTO 	VALOR (R-3) 1 

Vetor do Consulto do Hes 	 94,69 
Muita por Atraso 	 1,02 
Con tr ibui coo Iluitinacao Publica-Prefeitura . .' 	 10,81 
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Aliquota 

25,00 

  

Fatura de Serviços de Telecomunicações 
1 

Período de Uso 	Código do Cliente 

16/03 a 15/04/13 	089717584 

Vencimento 	Total desta Fatura 

	

16/03/13 	 76,98 
	 J 

Data de Emissão 	IP desta Fatura 

	

04/03/13 	 231155726 

mor 
HDTV É Isso 

 

Cliente 

JOCIMAR DE SOUZA BATISTA 
R. ADOLF0 CARNEIRO DA SILVA 87 FU 
CAXIAS - QUISSAMA - RJ 
CEP 28735-000 
CPF : 041.991.127-82 

   

• 

Descrição da Fatura: 

  

Servicos do Mes 

Pacote Fit 2013 

SKY Assistencia Premium 

Diversos 	 .; 

Multa 

Total da Fatura 

NoTA FISCAL DE SERVIÇO DE COMoRICAÇÕES No.0003E16517 	SÉRIE: 1 	CFOP: 6307 	DATA DE EMISSÃO: 04103/2013 
Nota Fiscal de SKY BRASIL SERVICOS LIDA - CNPJ- 72820622002769 - I.E : 113.905.179.112 
AV MARCOS PINICADO U1110.1 RODRIGUES 1000 - RESIDENCIAL IRES TAMPOU - SANTANA DE PARNAIBA - SP - CEP:05543-900. Acesso o nosso sito: 

76,10 

62,90 

13,20 

.0,88 ,:e5  
0,88 

• 76,98A 

(Valor da Nolo Fiscal 
76,10 

Base de Calculo do ICMS .  
10,44 

( 	Valor do ICMS 
7,61 

Reservado ao Fisco: 
BBOOEF97133382133A50A5OCCF40A21FAB 

Bise dr ralcxln do 1(05 reduzida can/orce artigo 18. Inciso 111 do Anexo 11 do RIFM5/5P (Convênio 57199) e/ou artigo 23 do Anexo 11 do FUCM5/5P. Obs - desde 1/2001. 
srt,e a sua eensslidade na a tric)déncka da contrIbuição ao FUSO (IS) - Fundo de Universalização dos Serviços de Telecoeonicação (Lei 99951010) - e. desde 28/03/2001. 

,,,,,,tnute o F0mTTEI 00 5t1 - Fundo para o Desenvolvimento leCnologico das Telecowunicações (Lei 10052100) Mas ~os nlo 530 repaSsados aos clientes 
o e-cargo re/erente a essas contribuições sob a responsabilidade da eepresa 

vi 

AGENCIA/CÓD. CEDENTE 

2271/1632361 

NOSSO NÚMERO 

000231155726-7 
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P.4 ES2p133 	•*' 

  

N" do Cliente: 

2534272-0 
www.ampla.com  
0800 28 00 120 

atendimento 24h 

  

r•,, 	- •••• • FI - CE? 21210-?05 	ATA,Vi Sec,st de Erini.3 EW.trk.1—TSEE Tãrrizch 
(•.,1 	' .."' 	

•
^m Est E0016.561 	 F.-0J Lei n' MAM, d.:. 26 de itr:1 rx 2092. 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA1GRUPO BISÉRIE IINICA - 11N° 2048601  

Rota 	15 4263 1 8Z 010440 - 8 	Apresentação 20/02/2013  
Nome  MARCELO SILVA BRAGA 

Endereço I RV DOMINGOS BARCELOS 00000 45 

CAX IAS - QUISSAMA - 28735000 

Medidor 1960492  
Classe  RESIDENCIAL MONOFASICO 	 Fator de Potência °*°'' 
Subclasse 

INDICADORES DE QUALIDADE 	 ÁREA RESERVADA AO FISCO 

Conjunto 

LUSO ,Leè 	 ReI 	 IMPOSTOS 	ICMS 
ApuLlsik) Mensal 43.e de ~o (RS) A'quota Valer do I rnposttt 
I)IC I": 	F TC 	CAtiC

• Limite Mensal Trimestral Anual 	1:ENT:  
Dl( 	 . • 	 DATAS DE LEITURA 
DSIIC 	 Anetrier 	Atual 	Fr6xirr3 Presisla 
DIC RI 	 19/01/2013 20/02/2013 210: 	13 

DADOS DA MEDIÇÃO 
AN aí te:, Ar( ■• g C, fmu Ce* (1x1,) 	 Com 	TaMa (MANAI) Vak.-  (RS) 

DADOS 00 FATURAMENTO 	 VALOR (RS) 

Referência  Fev/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis e Criminais originadas no TRF2 

N° da Certidão 201300057487 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir da Lei n° 7.727, 
de 9 de janeiro de 1989, até a presente data, que em relação ao nome: 

DAVI DE ALMEIDA MANHÃES , ou ao CPF/CNPJ: 11499512732, 

NADA CONSTA no Tribunal Regional Federal da 2a Região. 

Observações: 
a) Certidão 	expedida 	gratuitamente 	pela Internet. 

b) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário. 

c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da 2a  Região  (http://www.trf2.jus.br).  

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses 
após 	 a 	 expedição. 

e) Não foram consultados eventuais inquéritos e/ou processos sob 
segredo/sigilo de Justiça. 

Rio de Janeiro - RJ, 02/04/2013 , às 12:20:17 

Secretaria de Atividades Judiciárias 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2' REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis e Criminais originadas no TRF2 

N° da Certidão 201300057493 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir da Lei n° 7.727, 
de 9 de janeiro de 1989, até a presente data, que em relação ao nome: 

JOCIMAR DE SOUZA BATISTA , ou ao CPF/CNPJ: 04199112782, 

NADA CONSTA no Tribunal Regional Federal da 2' Região. 

Observações: 

a) Certidão 	expedida 	gratuitamente 	pela Internet. 

b) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário. 

c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da 2' Região (http://www.trf2.jus.br). 

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses 
após 	 a 	 expedição. 

e) Não foram consultados eventuais inquéritos e/ou processos sob 
segredo/sigilo de Justiça. 

Rio de Janeiro - RJ, 02/04/2013 , às 12:22:57 

Secretaria de Atividades Judiciárias 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2" REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis e Criminais originadas no TRF2 

N° da Certidão 201300057489 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir da Lei n° 7.727, 
de 9 de janeiro de 1989, até a presente data, que em relação ao nome: 

MARCELO SILVA BRAGA , ou ao CPF/CNPJ: 07687408780, 

NADA CONSTA no Tribunal Regional Federal da 2' Região. 

Observações: 

a) Certidão 	expedida 	gratuitamente 	pela Internet. 

b) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do 
solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário. 

c) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da 2a Região  (http://www.trf2.jus.br).  

d) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses 
após 	 a 	 expedição. 

e) Não foram consultados eventuais inquéritos e/ou processos sob 
segredo/sigilo de Justiça. 

Rio de Janeiro - RJ, 02/04/2013 , às 12:21:48 

Secretaria de Atividades Judiciárias 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça 

( 	Eleitoral na presente data. 

Eleitor: MARCELO SILVA BRAGA 

Inscrição: 095011.490388 	Zona: 255 	Seção: 27 
Município: 58009 - QUISSAMÃ 	 UF: RJ 

Data de Nascimento: 31/05/1977 	 Domiciliado desde: 08/04/1994 
Filiação: MARIA REGINA DA SILVA BRAGA 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 16:57 de 10/04/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

httb://www.tse.jus.br, por meio do código CD1P.SSVG.YHRE.OF6V 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOCIMAR DE SOUZA BATISTA 

Inscrição: 088148810353 	Zona: 255 	Seção: 43 
Município: 58009 - QUISSAMÃ 	 UF: R] 

Data de Nascimento: 24/10/1974 	 Domiciliado desde: 25/10/1991 
Filiação: DILMA DE SOUZA BATISTA 

VALTER BATISTA 

Certidão emitida às 10:13 de 10/04/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade.  

Esta certjdão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tsedus.br, por meio do código P301/./3YK.0DWC.8KFN 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: DAVI DE ALMEIDA MANHAES 

Inscrição: 126354660396 	Zona: 255 	Seção: 149 

Município: 58009 QUISSAMÃ 	 UF: RJ 

Data de Nascimento: 21/04/1986 	 Domiciliado desde: 17/10/2003 

Filiação: MARLI DE ALMEIDA MANHAES 
LUIZ CARLOS DE ALMEIDA MANHAES 

Certidão emitida às 10:06 de 10/04/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrênda de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

htto://www.tse.jus.br, por meio do código XUQC.ALCE.43UP.XKI3 
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MINISTÉRIO 	 DA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

FAZENDA 

CERTIDÃO 	 NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE 
TERCEIROS 

N° 	 000022013-17030408 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMA 
CNN: 01.733.408/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa 	 da 	 União 	 (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho 
de 	 1991, 	 exceto 	 para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 
parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de Esta certidão, emitida em 
nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições 
em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão 	 Conjunta 	 PGFN/RFB. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação 	de 	sua 	autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita,fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 
2010. 

Emitida 	 em 	 14/01/2013. 
Válida 	 até 	 13/07/2013. 

Certidão 
	

emitida 	 gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Marcos Pereira Ia Silva 
Secretari 

Associação de Moradores e Amig 
• 

do Sitio Quissamã. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMÃ 

RELATORIO DO CONSELHO COMUNITARIO 

Os membros do Conselho Comunitária da Associação Comunitária a Voz de 
Quissamã, reunidos no dia 19 de Março de 2013,em consonância com as Normas em 
vigor declaram que a Emissora vem cumprindo com suas obrigações e tem sua grade 
de programação voltada para a Comunidade de sua abrangência de acordo com a Lei 
9612/98.0 Presidente declarou encerrada a presente reunião que foi lida e assinada 
pelo secretario e aprovada pelos presentes. 

-74Prff 
-fflur411  

onçalves Batista - 
Presidente 

Associação dos Moradores e Ami os do Machado. 

MOS
4 

/ia& 
1  4  4 45hqlà42  

1  • 	MUT 	- 	ad• 
47M,  

Pedro A meida da onceição 
Paróquia Nossa Sehhora do Desterro. 

Gelson Azev 
Associação de ator s Rurais a o Sitio Boa Vista, 

Sidnei/ orgad u Naseirn9n o 
Espaçci-Cultural José Cados de Barc los. 

Sdnxt,  
Fabiana d Espirito Santo Silva 
Associação de Moradores do Bairro de Caxias, Proteção a Criança e ao Idoso. 
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)2

COM 0/7/ 

b 	9 — 
o As. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ 	
0, furos 	, 
-to 4 

	

Considerada de Utilidade Pública Municipal, através da Lei n° 0406, de 23/12/1996. 	../4/ 	„e9  
Autorizada pelo Minicom através portaria 221, de 17/12/99. 

Rua Jerônimo Alves Paula, 21- Bairro Caxias — Telefone 22 27681131. 
28735-000 - QUISSAMÃ/Rj 

OF.006/ACQ/2013 	 em 02 de MAIO de 2013 

AO COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
MD: SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

REF.OF 812/2013/CGRC/SCE-MC, de 08 de Marco de 2013.  

Processo: Número 53000.058098/11. 

Prezados Senhores, 

f;i e; DA !k C0 111-4111Cu:: Erf, 
;R.A L JA • rá,  

ijiMij f 2  ',.'.411512013 -98 
.t.!!.• 

c,r tis 

De acordo com a solicitação da referencia, e do 1~.115111CQ12011L.1.4L4áll9de 
Abril deste enviado i elo SEDEX • rotocolo AS 47004420 8 BR no mesmo dia, segue 
abaixo atestados de bons antecedentes da Policia Federal e do Estado, referente aos 
diretores Jocimar de Souza Batista, Marcelo Silva Braga e Davi de Almeida Manhães. 

No entanto, informo ainda que o Cartório do Registro Único do Município de Quissamã, 
ainda não entregou o Estatuto e a Ata. Infelizmente, essa atitude do chefe do Cartório vem 
sendo corriqueira. Foi inclusive, o mesmo, denunciado na Corregedoria. 

Assim que o cartório entregar os registros estaremos enviando imediatamente. 

Sendo assim, estamos enviando as solicitaçôes já em nosso poder, ou seja: 

01 — Atestados de Bons Antecedentes da Policia Federal e da Policia do Estado do Rio, 
referente aos Diretores Davi de Almeida Manhães, Jocimar de Souza Batista e de Marcelo 
Silva Braga, 

Atenciosamente, 

de une i da Manhães 
Responsável pela Emissora 
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ATESTADO DE ANTECEDENTES N° 705538/2013 
Este atestado é válido até o dia 30/07/2013 , sem emendas ou rasuras, 

mediante apresentação de documento oficial de identidade. 
Código de validação de autenticidade : 14XF15C1-683X-806G-BFH4-705538 

3345.52515.343213315.51345.532455.3345532153224533745332455 33453 32453 32455 32455324-55 32455 32455 12455 32455 32453 33455 32455 3/4 55 31 4.55 12455 31455 n455 32 ass 32435 334 55 32455 32453 324.53 32455 12455 32333 32413 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FÉLIX PACHECO 

O Diretor do Instituto de Identificação Félix Pacheco atesta que JOCIMAR 

DE SOUZA B~A, filho de VALTER BATISTA e de DILMA DE SOUZA 
BATISTA, nascido(a) em 24/10/1974, é portador(a) do RG 010.021.959-1, 
NÃO REGISTRANDO ANTECEDENTES CRIMINAIS na presente data, 
em conformidade com o Artigo 5°, inciso LVII, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e legislação infra-constitucional em vigor. ////// /// // 

/////// 

Rio de Janeiro, 01 de maio de 2013 

CIO EIRA DE CÃRVAUK 
0101-  dv 

Meie. 889.814-4 

Este atestado está disponível para validação de autenticidade no endereço 
www.pai.rj.gov.bdriosimples/servicos/detran/atestado/atestado.html,  
informando o código a seguir : 14XF15C1-683X-806G-BFH4-705538 

(() DETRAN 
es■ar 

4.árwor. Noi~m 
4~1 1.4 N 
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ATESTADO DE ANTECEDENTES N° 68372512013 
Este atestado é válido até o dia 02/07/2013 , sem emendas ou rasuras, 

mediante apresentação de documento oficial de identidade. 
Código de validação de autenticidade : 42PC188F0-600L-0T1G-RGF7-683725 

32455 32455 32455 32455 52455 32455 32455 32455 32455 52455 	22451424553215244553245342453421554215152453 4243532145542155324  53 55 32455 32453 32455 32455 32455 32455 3245532415 324 55 32453 32453 32455 3245132455 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE POLICIA TÉCNICO-CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FÉLIX PACHECO 

O Diretor do Instituto de Identificação Félix Pacheco atesta que MARCELO  
( SILVA BRAGA, filho de pai NÃO DECLARADO e de MARIA REGINA DA 

SILVA BRAGA, nascido(a) em 31/05/1977, é portador(a) do RG 
010.021.885-8, NÃO REGISTRANDO ANTECEDENTES CRIMINAIS na 

presente data, em conformidade com o Artigo 5°, inciso LVII, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e legislação infra-
constitucional em vigor. 111111111111111111 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2013 

C40 	IRA DE RVALHO 
olor du IIFP 

Malt. 6.89.6141-4 

Este atestado está disponível para validação de autenticidade no endereço 
www.pai.rj.gov.br/riosimples/servicos/detran/atestado/atestado.html,  
informando o código a seguir : 42PC188F0-600L-0T1G-RGF7-883725 

P i

r 
3 - (Õ)DETRAN 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 	 G, 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FÉLIX PACHECO 

72,5-112,1531,5532,55.3 ,55N13532,5532.1511455121511245711,5532.5512,55)2,55114551.235732455M531145]32.1552.115522$5.511.1.511,1522,531171.522.5512,733245537t35115132 4511145311.5317.7521,5512.5511,55 

ATESTADO DE ANTECEDENTES N° 683733/2013 
Este atestado é válido até o dia 01107/2013 , sem emendas ou rasuras, 

mediante apresentação de documento oficial de identidade. 
Código de validação de autenticidade •. 64FG60R7-267M-6.13V-WPS7-683733 

)2,5512.5531+55 )21551245532155 5M] 22415171%5 )41553.243511151 )241422 451)1455 21555 41 45511255)1M i2455 32251 2125537 255114551243512455 1,455124551455531455 12 255 )115512451114451-45$124151/445 1144412455 

O Diretor do Instituto de Identificação Félix Pacheco atesta que DAVI DE  

ALMEIDA MANHÃES, filho de LUIZ CARLOS DE ALMEIDA MANHÃES e 

de MARLI DE ALMEIDA MANHÃES, nascido(a) em 21/04/1986, é 

portador(a) do RG 020.670.280-5, NÃO REGISTRANDO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS na presente data, em conformidade com o 

Artigo 5°, inciso LVII, da Constituição da República Federativa do Brasil e 

legislação infra-constitucional em vigor. ////////////////// 

Rio de Janeiro, 02 de abril de 2013 

CK)IIYA"44114C1DE 
etor da IhFP 

ame 14-4 

Este atestado está disponível para validação de autenticidade no endereço 
http://www.pai.rj.gov.br/pai/riosimples/servicoskietran/atestado/atestado.html,  informando o 
código a seguir : 64FG60R7-267M-6J3V-WPS7-683733 

*DETRAN 
wIr •  44 ■• 

~mel 	..1•11 

OW04/13 www.pai.rj.gov.br/pai/riceirnpiess/servicoskletfaniatestadoTTRelAtestado.aspx  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 11866312013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DAVI*DE*ALMEIDA*MANHÃES, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de LUIZ CARLOS DE ALMEIDA MANHÃES e MARLI DE ALMEIDA 
MANHÃES, nascido(a) aos 21/04/1986, natural de CANTAGALO/RJ, Documento de identificação 
206702805 DICRJ/RJ, CPF 114.995.127-32. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 17:33 de 10/04/2013 
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MACAÉ/ RJ, 26 de 

Ba  
diA bi ag 

Roi o de arvalho Ferreira 
Escrivão de Polícia Federal 

Mat, 16.133 

RIL 

MJ-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

RODRIGO DE CARVALHO FERREIRA, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado e em exercício na DELEGACIA DE POLÍCIA 

FEDERAL em MACAÉ/RJ, no uso de suas atribuições legais e 

em atendimento ao teor do requerimento protocolizado nesta 

Unidade Policial, sob o n.° 4273/2013-31 onde é requerida a 

CERTIDÃO de ANTECEDENTES CRIMINAIS, para fins de 

ADMISSÃO NA EMPRESA ANATEL. 

CERTIFICA que até a presente data NÃO CONSTA registro de ANTECEDENTES 

CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federa!, conforme pesquisa efetuada no 

Sistema Projeto Brasil e Rede INFOSEG, em nome de JOCIMAR DE SOUZA 

BATISTA, filho (a) de VALTER BATISTA e DILMA DE SOUZA BATISTA, nascido 

(a) em 24.10.1974, brasileira (a), portador (a) da Carteira de Identidade n°: 

10021959-1, expedida pelo IFP/RJ. Nada mais havendo, firma o presente. 

VÁLIDA POR 90 DIAS 

Para Reconhecimento de Firma no Cartório do 10  Ofício de Macaé/R1 
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/ RJ, 26 de 01 

Igo de Carvalho Ferreira 
) Escrivão de Polícia Federal 

Mat. 16.133 

MJ-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

RODRIGO DE CARVALHO FERREIRA, Escrivão de Polícia 

Federal, lotado e em exercício na DELEGACIA DE POLÍCIA 

FEDERAL em MACAÉ/RJ, no uso de suas atribuições legais e 

em atendimento ao teor do requerimento protocolizado nesta 

Unidade Policial, sob o n.° 4274/2013-85 onde é requerida a 

CERTIDÃO de ANTECEDENTES CRIMINAIS, para fins de 

ADMISSÃO NA EMPRESA ANATEL. 

CERTIFICA que até a presente data NÃO CONSTA registro de ANTECEDENTES 
CRIMINAIS, no Departamento de Polícia Federal, conforme pesquisa efetuada no 
Sistema Projeto Brasil e Rede INFOSEG, em nome de MARCELO SILVA 
BRAGA, filho (a) de MARIA REGINA DA SILVA BRAGA, nascido (a) em 
31.05.1977, portador (a) da Carteira de Identidade n° 10021885-8 expedido pelo 
IFP/RJ, de nacionalidade BRASILEIRA, em face do Art. 20, parágrafo único do 
CPP, In fine:"  Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 
Autoridade Policial não poderá mencionar quaisquer anotações  
referentes a instauração de inquérito contra os requerentes, salvo no  
caso de existir condenação anterior".  Nada mais havendo, firma o presente. 

VÁLIDA POR 90 DIAS 

Para Reconhecimento de Firma no Cartório do 10  Ofício de Macaé/RJ 
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P91C-CL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ 
Considerada de Utilidade Pública Municipal, através da Lei n° 0406, de 23/12/1996. 

Autorizada pelo Minicom através portaria 221, de 17/12/99. 
Rua Jerônimo Alves Paula, 21- Bairro Caxias — Telefone 22 2768 1131. 

) 28735-000 - QUISSAMA/Rj 	 , 2ti(L.,  

Gornt)  • 
ri q) soo, 

OF.007/ACO/2013 	 em 02 de Julho de 13 1, 	cu 
Cf/ 

,,Rubilca 
AO COORDENADOR GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 co 

MD: SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

REF.OF 812/2013/CGRC/SCE-MC. de 08 de Marco de 2013.  

Processo: Número 53000.058098/11. 

i.i IHt3TFRIC! CIA 2 rAM Ulfi 	1":»!') 
E3 	211.1P. . DF 

53000 040692/2013-18 

SAPA. SCE 
1) if37/201 3-08:45 

Prezados Senhores, 

De acordo com a solicitação da referencia, e dos nossos Of.05/ACQ/2013,do dia 19 de 
Abril deste ,enviado pelo SEDEX protocolo AS 47004420 8 BR, e concomitante com o 
Oficio 06,de 02 de Maio de 2013,  segue Estatuto e Ata com as alterações solicitadas. 

Nosso Cartório Oficio Único da Cidade tem demorado muito para devolver Atas das 
Pessoas Jurídicas. 

Demos entrada no inicio de abril e só ontem dia 01 de julho nos fora informado de que os 
mesmos estavam prontos. 

Para comprovar que o atraso não fora causado por nos, segue em anexo comprovante da 
entrega pelo Cartório. 

Pedimos desculpas pelo atraso do Cartório. 

Atenciosamente, 

e Alme a Manhães 
Responsável pela Emissora 

/7 
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FIRMA 
	

QuissamA, em 24 de Maio de 2013 

-----J—)AT—'\....'"1""Ji+---UERDá , .,D,Lz.1JA-SE AO OFICIAL 

/02,s,s,en„ 

Oficio Único de Quissamã 

R.Visconde de Quissamâ, 98 loja -Centro-Quissamá 

CNPJ: 07 091.263/ 000100 

RECONHECIMENTO DE FIRMAS 

RECIBO N° : 004689/2013 
DATA DO PEDIDO..: 24/05/2013 

DESCRIÇÃO DO ATO: 04 RECONHECIMENTO(S) DE FIRMA(S) 

REQUERENTE 	• A VOZ DE QUISSAMA  

Ofício Único de Quissamà 

R.Visconde de QuissamA, 98 loja-Centro-QuissamA 

CNPJ: 07 091.263/ 000100 

RECONHECIMENTO DE FIRMAS 

RECIBO N°: 004687/2013 
DATA DO PEDIDO..: 24/05/2013 

DESCRIÇÃO DO ATO: 06 RECONHECIMENTO(S) DE FIRMA(S) 

REQUERENTE 	• A VOZ DE QUISSAMA 

	

====1 CUSTAS I 	

Tab 22 - Item 03/B: 	15,88 	====1 SELOS 1 	

LEI 3217/99 (FETJ)  	3,16 	SLV-53476; SLV-53477; 

LEI 4664/05 (FUNDPERJ): 	0,76 	SLV-53478; SLV-53479; 

LEI 0111/06 (FUNPERJ).: 	0,76 

LEI 8261/12 (FUNARPEN): 	0,60 

LEI 6370/12 (PMCMV)...: 	0,28 

VALOR TOTAL 	21,44  

CUSTAS 1 	 

Tab 22 - Item 03/B: 

LEI 3217/99 (FETJ) 	 

LEI 4664/05 (FUNDPERJ): 

LEI 0111/06 (FUNPERJ).: 

LEI 8261/12 (FUNARPEN): 

LEI 6370/12 (PMCMV)...: 

VALOR TOTAL 	 

====I SELOS I 	

SLV-53469; SLV-53470; 

SLV-53471; SLV-53472; 

SLV-53473; SLV-53474; 

23,82 

4,74 

1,14 

1,14 

0,90 

0,42 

32,16 

Janele  Fe 

Ass 

FIRMA 	,------------ Quissamã, em 24 de Maio de 2013 

QUALQUER 
	

DIRIJA-SE AO OFICIAL  
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OFÍCIO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE QUISSAMA 	
CAMIUnio 

'4" 
o Fls  1 	 Rua Visconde de Quissamã, 98 - CENTRO - Tel.: 	.9  g 

Titular - RONY FIRMO OLIVEIRA 
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 	 CNPJ: 01.091. MM 

ríe. 	
11101 

rreka t4anins 

o 
^,4  9721

e 

DATA DO PEDIDO..: 01/07/2013 	RECIBO N°: O O O 2 3 1 2 0 -3_ 
DESCRIÇÃO DO ATO: REGISTRO - ATA DE ALTERAÇÃO DE ESTATUTO 

Datado de 19/03/2013 	Registro n° 382 	Livro A-1 
• LUIZ CARLOS DE ALMEIDA MANHAES 
ASSOC. COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMÃ 

APRESENTANTE 	 
REQUERENTE 	 
====I CUSTAS I 

16 - Item 01 
16 - Item 02 
16 - Item 05 
17 - Item 02 
19 - Item 01 

Tab 
Tab 
Tab 
Tab 
Tab 
LEI 3217/99 (FETJ) 	 
LEI 4664/05 (FUNDPERJ): 
LEI 0111/06 (FUNPERJ).: 
LEI 6281/12 (FUNARPEN): 
LEI MÚTUA/ACOTERj 	 
DISTRIBUIÇÃO 	 
LEI PMCMV 	 
VALOR TOTAL 	 

	

0,65 	SELOS 	 

	

14,51 	RTJ-42163; 
8,78 

115,48 

	

14,51 	+ -1 PROTOCOLO I 	 

	

27,88 	I 000382 	1  

	

6,97 	+ 
6,97 
5,57 

	

10,86 	 Dawele 
19,72 

	

2,30 	 Ass. dà" nedor 
219,69 

QUISSAMÃ, em 1 de Julho de 2013 

CASO HAJA ALGUMA DÚVIDA, DIRIJA-SE AO TITULAR 

OFÍCIO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ 
Rua Visconde de Quissamã, 98 - CENTRO - Tel.: 
% Titular - RONY FIRMO OLIVEIRA 

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 	 CNPJ: 01.091.263/0001-00 

DATA DO PEDIDO..: 01/07/2013 	RECIBO N°: C) O C) 2 =3 e 	O 21_ 

DESCRIÇÃO DO ATO: REGISTRO - ALTERAÇÃO DE ESTATUTO 
Datado de 19/03/2013 	Registro n° 383 	Livro A-1 

APRESENTANTE 	• LUIZ CARLOS DE ALMEIDA MANHAES 
REQUERENTE 	 ASSOC. COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMÃ 

	

----I CUSTAS I 	
Tab 16 - Item 01 	0,65 	SELOS 	 

Tab 16 - Item 02 	 14,51 	RTJ-42164; 

Tab 16 - Item 05 	8,78 
Tab 17 - Item 02 	 115,48  
Tab 19 - Item 01 	 14,51 	+--I PROTOCO 

LEI 3217/99 (FETJ) 	 27,88 	I 000E3 
LEI 4664/05 (FUNDPERJ): 	6,97 
LEI 0111/06 (FUNPERJ).: 	6,97 

LEI 6281/12 (FUNARPEN): 	5,57 
LEI MÚTUA/ACOTERJ 	 10,86 	 pane 

DISTRIBUIÇÃO 	 19,72 
LEI PMCMV 	2,30 	 Ass. 

VALOR TOTAL 	 219,69 

QUISSAMÃ, em 1 de Julho de 2013 

CASO HAJA ALGUMA DÚVIDA, DIRIJA-SE AO TITULAR 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE 
QUISSAMÃ 

Terceira Alteração 	 et"'
G 

.9 Fis o qual passará a ter a seguinte redação: 	 .  
tRubdo 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 	 jY 

Art.1° - A Associação Comunitária A Voz de Quissamã, doravante denominada ACAVQ , 
é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Quissamã, Estado do Rio 
de Janeiro, com sede, na Rua Jerônimo Alves Paula, 21-Bairro Caxias. 
Parágrafo Único — A ACAVQ utilizará como denominação fantasia Rádio Quissamã FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ACAVQ tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade, através dos programas de rádio, leitura, palestras, seminários e atividades 
afins; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a Capacitaç,ão dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível; 
II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

O' 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pela 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
Art.4°- A receita da ACAVQ será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 
Art. 6° - A ACAVQ será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1 — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 — Contribuintes ou Efetivos — que se associaram após a fundação da entidade; 
111— Honorários — formado por aqueles que prestarem relevantes serviços a entidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG; 
cl) participar de qualquer atividade cultural e social da entidade; 
e) gozar de todos os direitos e prerrogativas que lhe concede este estatuto. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa- causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos ACAVQ: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberarão da ACAVQ, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 19 do mês de outubro 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos 
e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4  Lquatro) anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente  oderá ser onvocada 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°.  
§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
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voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para o 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 	GOA 
§ 2° A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através igle 
edital ou comunicado afixado na sede ACAVQ e estúdio, bem como na sede das entidOn 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quW151--.--,-i 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, locaEld  
pauta da reunião. 
§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados' aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§ 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A3irlolifficjalkCANTQ,~2(ecutivo e administrativos  será composta por um 
Diretor Geral um Diretor Admidstrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição.  
§ 1° - A Diretoria da ACAVO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão era Assembléia Geral, respeita dispostas  
no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
1) Da Diretoria: 
a) Administmr,e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a ACAVQ em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da entidade. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACAVQ passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do 
Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
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conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos Z5 
concernentes a vida financeira da ACAVQ secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os ,g2 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços dà5  

Fls. 	3 tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômieg 
financeira da entidade, e, substituir o Diretor geral em seus impedimentos ocasiona4, 
podendo inclusive, neste caso, assinar cheques com o Diretor de Operações. 
e) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão, 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado ,e, assinar documentos 
financeiros, inclusive cheques, no impedimento ocasional do Diretor Administrativo; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato de 4 
attos(~a)igual ao da Diretoria, será composto pot, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de inoradorçs,. desde que legalmente instituídas, com o objetEro 
de acompanhar a programação da emissora, com vista  ao atendimento do interesse  
exclusivo da comunidade.  
Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária,elegendo um Presidente e um Secretario e 	devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação,onde ficará disponível para qualquer solicitação do MC. 

IV -DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como elo 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
§ 1° - É vedada a participação de associados em mas de uma chapa, bem corno o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcalwar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional ,libre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definias em leis. Também será vedado a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
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Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACAVQ será composto pelas contribuições socia 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, por convêniá 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação  b-
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anterior transferido para a cont2r:-•
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aquele 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DÁ REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ACAVQ ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso à 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 — O presente Estatuto esta consolidado com todas as suas alterações nele inseridas e 
foi aprovado na AG de 19 de outubro do ano de dois mil e dez e, entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar, ficando revogadas todas as deliberações anteriores. 
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çal) ANATEL 
ra Nal 	 h•lr( onliirm 

Essa certidão não pode ser emitida. 

Consta débito para o CNI3J/CPF: 01733408000135 

Emitida às 09:14:56 do dia 19/03/2014 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta 

 

, Impressão de Boletos 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058098/2011 	 Localidade / UF: QUISSAMÃ/RJ 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMA 

Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	O 
	

Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	 Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

JOCIMAR DE SOUZA BATISTA 041.991.127-82 Diretor 
Administrativo 

19/03/2013 
19/03/2017 

MARCELO SILVA BRAGA 076.874.087-80 Diretor de 
Operações 

Diretor Geral 

19/03/2013 
19/03/2017  
19/03/2013 
19/03/2017 

DAVI DE ALMEIDA MANHAES 114.995.127-32 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

) Estatuto Social - fls. 80/84; 
) Ata de Eleição da Diretoria (fl. 85/86) - MANDATO ATÉ 19/03/2017; 

c) Documentos dos dirigentes - fls. 50, 51 e 52; 
1) CNPJ - fl. 08; 
) Certidão da Anatel - fl. 88 (consta débito); 
declaração de conformidade - fl. 06; 

) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 67 (não contém a grade de 
rogramação). 

Pendências encontradas: 

) a entidade possui débitos junto à Anatel, devendo regularizar sua situação e encaminhar a certidão negativa; 
) o relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação veiculada pela emissora, não cumpre a exigência, visto 
ue não contém a grade de programação. 

É o Relatório. 

19012014 	 RADCOM Pag.na I de I 
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SAMIR AM O GRANJA NOBRE MAIA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviçosde Coinunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos'Ministérios, Bloco R, 3 2  andar - 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Ofício n° c\ 5 	/2014/CGRC/SCE:MC 

Brasília,bi 	de março de 2014. 

Ao Senhor. 
DAVI DE ALMEIDA MANHÃES 
Representante Legal da Associação Comunitária A Voz de Quissamã 
Rua Jerônimo Alves Paula, 21 — Bairro Caxias 
28.735-0001 Quissamã — RJ 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.058098/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo ein vista á análise realizada no processo n° 53000.058098/2011, no qual 
esta ' entidade requer renovação da, outorga para execução .do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária: na localidade de Quissarnã. / RJ, encaminhámos cópia da Nota Técnica' n° 
1213/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instruçãO processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o -acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosam 

Coorde  •  or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CG RC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1213/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53770.002934/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.058098/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária A Voz de Quissamã para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Quissamã / RJ. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. 	Constatou-se que a entidade possui débitos junto à Anatel. Sendo assim, a 
associação deve regularizar sua situação junto ao referido órgão, a fim de encaminhar ao 
Ministério das Comunicações a respectiva certidão negativa de débitos de receitas administradas 
pela Anatel (tal certidão pode ser emitida no endereço eletrônico www.anatel.gov.br);  e 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011,  transcrito abaixo, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da 
mesma, considerando as .finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Com unitária. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

53000.058098/2011/CGRC 

1 de 2 

Volume de Processo Digitalizado  (0185285)         SEI 53000.058098/2011-11 / pg. 95



t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.briverifica.html  informando o 
código verificador 0119424 e o código CRC 6047A0A7. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.058098/201141 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
i-serção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 

(
1,..ierentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 09 de outubro de 2014 

i sel - g e, Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 09/10/2014, às 10:14, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 13 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 13/10/2014, às
19:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0185287 e o código CRC AD80821F.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Considerada de Utilidade Pública Municipal, através da Lei n" 0406, de 23/12/1996. 

Autorizada pelo Minicom através portaria 221, de 17/12/99. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Jerônimo Alves Paula, 21- Bairro Caxias -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Telefone 22 2768 1131. 

28735-000 - QUISSAMÃ/Rj. 

OF.002/2014 Em 09 de Junho de 2014. 

Referencia Oficio 1954/14/CGRC/SCE-MC, de 21 de Março de 2014. 
Ao: Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Senhor: Samir Amando Granja Nobre Maia 

Em referencia ao Oficio da referencia, venho apresentar a solicitação com relação ao último 
Relatório do Conselho Comunitário, em anexo. 

No entanto com relação ao nada consta, solicitamos audiência na Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, para um parcelamento e a mesma fora agendada para o inicio de Julho. 

Assim que tivermos resolvido enviaremos o nada consta. Sendo assim solicitamos que nos 
seja permitido à concessão de mais um prazo. 

Senhores, 

Quissamã - RJ, 09 de Junho de 2014. 

Ofício 002 (0044259)         SEI 53000.058098/2011-11 / pg. 98



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Os Membros do Conselho Comunitária da Associação Comunitária a Voz de 
Quissamã, reunidos em consonância com as Normas em vigor, declaram que a 
Emissora vem cumprindo com suas obrigações e tem sua grade de programação 
voltada para a Comunidade de sua abrangência de acordo com a Lei 9612/98. 

Com a seguinte grade de programação: 
De segunda a Sexta: 
05 as 08 hs- Bom Dia Quissamã, 
08 as 11 hs. Show da Manhã 
11 as 12hs- Programa Comunidade, As Segundas,Terças 
11 as 13 hs- Transmissão da Sessão Câmara Municipal, as Quartas e Quintas -
11 as 12hs - Programa Prefeitura, as Sextas Feiras 
12 as 12:30 hs Resenha Esportiva 
12:30 as 13 hs -Almoçando com Musica 
13 as 18 hs hs - Programa Super Hits 
18 as 19 - Programa Ave Maria. 
Das 19 as 20 hs - Agencia Nacional. 
20 as 23 hs - Programa Evangélico 
23 as 05 hs -Musicas Variadas. 
Aos Sábados: 
05 as 8 hs- Programa Bom Dia Quissamã 
08 as 12 hs - Musicas Variadas 
12 as 13 hs. - Parada de Sucesso 
13 às 18 hs - Programa Super Hits 
18 as 05:00 hs - Musicas Variadas 
Aos Domingos: 
05 às 08 hs. Musicas Variadas 
08 as 09:30 - Transmissão da Missa 
09:30 as 15 hs. Musicas Variadas 
15 as 19 hs. Programa Domingo Total 
19 as 22hs. Programa Na Onda do Sucesso 
22 as 24hs. Programa Na Sintonia do Sucesso 
24 as 05 hs. Musicas Variadas 

Os Membros dos Conselhos avaliam ainda que a grade esta de acordo comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í 
finalidade do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

O Presidente declarou encerrada a presente reunião que foi lida e assinada pelo 
secretario e aprovada pelos presentes. 
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SidinejjGrjfíçalves Batista^ 
Presidente 

Associação dos Moradores e Amidos ydo Machado. 

[ãrcus Pereira da 
Secretario 

Associação de Moradores e Amigos dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sitio Quissamã. 

Pedro Almeida aia Cone 
Paróquia Nossa penhora do Desterro. 

dutores Rarais do Sitio Boa Vista. 

Fabiana do Espirito Santo Silva 

Associação de Moradores do Bairro de Caxias, Proteção a Criança e ao Idoso. 
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õJ10Q 013130 . .lt/ .. 'a 2 -

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A A V O Z D E Q U I S S A M Ã

Considerada de U tilidade Pública M unicipa l, a través da Lei n° 0406 , de 23 /12 /1996 .

Autorizada pelo M in icom através portaria 2 2 1 , de 17 /12 /99 .

R u a J e r ô n i m o A l v e s P a u l a , 2 1 - B a i r r o C a x i a s - Telefone 2 2 2 7 6 8 1 1 3 1 .

2 8 7 3 5 - 0 0 0 - Q U I S S A M Ã / R j .

R e f e r e n c i a O f i c i o 1 9 5 4 / 1 4 / C G R C / S C E - M C , d e 2 1 d e M a r ç o d e 2 0 1 4 .

A o : C o o r d e n a d o r - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

S e n h o r : S a m i r A m a n d o G r a n j a N o b r e M a i a

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , 3 0 A n d a r - C E P 7 0 0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a / D F

O f .0 0 3 / 2 0 1 4

N ú m e r o d a E n t i d a d e : 5 0 0 1 1 3 1 3 7 5 7 .

R e f . P r o c e s s o n ú m e r o 5 3 0 0 0 .0 5 8 0 9 8 / 2 0 1 1

S e n h o r C o o r d e n a d o r - G e r a l ,

E m 2 2 d e A g o s t o d e 2 0 1 4

E m r e f e r e n c i a a o s o f i c i o s d a r e f e r e n c i a , s e g u e a n e x o , C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E

D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L , r e f e r e n t e a n o s s a

e n t i d a d e N Ú M E R O 5 0 0 1 1 3 1 3 7 5 7 , A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A A V O Z D E

Q U I S S A M Ã .
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B O L E T O - S I S T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F I S T E L - [ S I S v e r s ã o 2 .2 .6 2 ] P a g e 1 o f 1

AH TEi
~ ~ te n u Principal

'/\!.'í~!1(.I.l .V;u:jor'l.J!

i/L' /c/l.:'conlunicJçi]("' .•..

BOA TARDE

LUIZ CARLOS DE ALMEIDA MANHAES

r

5 l s t e s 1
Interativos

B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

ANAfE!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMA

01.733.408/0001-35

C e rtif ic a m o s q u e n ã o co n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m se u n o m e , re la tiv a s à s re ce ita s

a d m in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re sp o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a se r a p u ra d a s .

E s ta c e rt id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

co n s titu in d o , p o r c o n se g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a d m in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 7 :4 2 :4 1 d o d ia 2 1 /0 8 /2 0 1 4 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 2 0 /0 9 /2 0 1 4 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu ita m e n te .

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v .b r / b o l e t o lN a d a C o n s t a / c e r t i d a o .a s p 2 1 / 8 / 2 0 1 4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 2020/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 30 de junho de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária a Voz de Quissamã, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Quissamã/RJ, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 30/06/2015, às 11:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0559858 e o código CRC FCE65293.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito:
Município: Quissamã Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMA CNPJ: 01.733.408/0001-35
Nome Fantasia: RÁDIO QUISSAMÃ FM Bairro: CAXIAS

Logradouro: RUA JERONIMO ALVES DE PAULA Número: 21
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01733408000135 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 28735000 Logradouro: RUA JERONIMO ALVES DE PAULA

Número: 21 Complemento: Bairro: CAXIAS UF: RJ
Município: Quissamã Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 28735000 Logradouro: RUA JERONIMO ALVES DE PAULA

Número: s/n Complemento: Bairro: CAXIAS UF: RJ
Município: Quissamã Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/08/2001 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537700029341998 Fistel: 50011313757

Caixa: Sequência:

Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

221 PortariaPortaria  MCMC  17/12/1999 22/12/1999
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

19692 ATOATO  SCMSCM  08/01/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

292 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/08/2001 30/08/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

07/07/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo SRD (0594755)         SEI 53000.058098/2011-11 / pg. 106



  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMA - CNPJ/CPF

(01.733.408/0001-35)
Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: QUISSAMÃ/RJ Canal: 200

Indicativo: ZYL888

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.058098/2011-11

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ (RADIO
QUISSAMÃ)

 

Em atenção ao Memorando n° 2020/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD (0594755), cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.073319/2013

  Em trâmite;

  Processo aguardando análise da
documentação encaminhada pela
entidade;

Irregularidades a serem apuradas:
não integração a redes para
transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo
(Programa a Voz do Brasil)
e Transmissão de publicidade ou
propaganda comercial a qualquer
título.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 09/07/2015,
às 15:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0594756 e o código CRC 7D48CA2F.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 16396/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.058098/2011-11

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.     Trata-se da Associação Comunitária A Voz de Quissamã, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Quissamã/RJ, por meio da Portaria nº 221, publicada no DOU de 22/12/1999, e
Decreto Legislativo nº 292, publicado no DOU de 30/08/2001.

 

ANÁLISE

 

2.     O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 30/08/2011. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de
outorga em 27/01/2012, à fl. nº 05 (documento SEI 0185285), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e
do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O
pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de
pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013.

    
 
 REQUERENTE
            

Associação Comunitária A Voz de Quissamã                
 

                       

QUADRO DIRETIVO        

Davi de Almeida Manhães- Diretor Geral

Joacir de Souza Batista - Diretor Administrativo

Marcelo Silva Braga - Diretor de Operações    
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3.     A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 82
a 86 do
documento SEI
(0185285)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 87
a 88 do
documento SEI
(0185285)

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas
20, 50 e 51 do
documento SEI
(0185285)

     

           

  
   
     

4.

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na

            

Ok, página 06
d o documento
SEI (0185285)
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regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 02
d o documento
SEI (0115615)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 08
d o documento
SEI (0185285)
     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 02
e 03 do
documento SEI
(0044259)

            

4.     Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
documento SEI (0594756) processo anexado (53000.073319/2013).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
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Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 29/07/2015, às
11:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 29/07/2015, às 14:48, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/08/2015, às 12:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/09/2015, às 13:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 04/09/2015, às
16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0631271 e o código CRC 4EA77A55.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.058098/2011-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30/08/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
A Voz de Quissamã, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Quissamã / RJ.

Nota Técnica 16396 (0631271)         SEI 53000.058098/2011-11 / pg. 113

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.058098/2011-11 e nº 53770.002934/1998 resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/08/2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de Quissamã, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Quissamã / RJ.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.058098/2011-11

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (0631920), atesto que os
documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na
situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR, conforme lista
abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x         05 (0185285)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x    

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x       06 (0185285)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x       02 (0115615)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x       08 (0185285)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x       82 a 86 (0185285)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x       87 e 88 (0185285)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x       20,50 e 51 (0185285)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x       02 e 03 (0044259)
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9 Relatório de apuração de infrações    x       (0594756)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/08/2015, às 12:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0631823 e o código CRC 09B7266D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.058098/2011-11
Interessado: Associação Comunitária A Voz de Quissamã
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,                       

 

            Diante da instrução do processo nº 53000.058098/2011-11 (nos termos do
Despacho nº 0631823/SEI), no qual a  Associação Comunitária A Voz de
Quissamã solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Quissamã, estado do Rio de Janeiro, encaminho as minutas da
Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Brasília, 08 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0708629 e o código CRC 574AF740.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.058098/2011-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 30/08/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
A Voz de Quissamã, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Quissamã / RJ.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.058098/2011-11 e nº 53770.002934/1998 resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/08/2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de Quissamã, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Quissamã / RJ.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 4370/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.058098/2011-11 e nº 53770.002934/1998 resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de trinta de Agosto de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA A VOZ DE
QUISSAMÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Quissamã / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/09/2015, às
09:44, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0722294 e o código CRC 77ACBE25.

Portaria 4370 (0722294)         SEI 53000.058098/2011-11 / pg. 131

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM Nº 605/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.058098/2011-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 30/08/2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária A Voz de Quissamã, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Quissamã / RJ.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 21/09/2015, às
09:44, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0722311 e o código CRC AF149927.

Exposição de Motivos 605 (0722311)         SEI 53000.058098/2011-11 / pg. 132

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Nº 183, quinta-feira, 24 de setembro de 201560 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015092400060

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 156, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.020130/2015-92, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica INSPETECH - INSPEÇÃO DE
SEGURANÇA VEICULAR LTDA - EPP, CNPJ nº 05.871.613/0001-
18, situada no Município de Rio de Janeiro - RJ, na Rua Newton
Prado, 46, Vasco da Gama, CEP 20.930-440 para atuar como Ins-
tituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 157, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.023055/2015-11, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica IPETRAN INSTITUIÇÃO TÉC-
NICA DE INSPEÇÃO VEICULAR DE TRÂNSITO S/S LTDA,
CNPJ nº 07.573.361/0001-76, situada no Município de Joaçaba - SC,
na Rodovia BR 282, s/n, Km 391, Vila Remor, CEP 89.600-000 para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 158, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.018273/2015-34, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica TRANSMETRO TECNOLOGIA
DA QUALIDADE LTDA-ME, CNPJ: 05.673.750/0001-48, situada
no Município de Rio de Janeiro - RJ, na Rua Sousa Barros, nº 404,
Engenho Novo, CEP 20.961-150, para atuar como Instituição Técnica
Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 159, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.014260/2015-96, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica QUALITEC - QUALIDADE
TÉCNICA EM INSPEÇÃO AUTOMOTIVA LTDA - EPP, CNPJ nº
04.713.598/0001-17, situada no Município de Vila Velha - ES, na
Avenida Carlos Lindenberg, 4.723, Galpão 06, Loja 07, Nossa Se-
nhora da Penha, CEP 29.123-001 para atuar como Instituição Técnica
Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 160, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.017146/2015-18, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica NITETRAN SERVIÇOS VEI-
CULAR LTDA - EPP, CNPJ nº 05.752.649/0001-82, situada no Mu-
nicípio de São Gonçalo - RJ, na Rua Oswaldo Vieira de Souza, 4651,
Boa Vista, CEP 24.466-190 para atuar como Instituição Técnica Li-
cenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 161, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.016614/2015-37, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica SETA - INSTITUIÇÃO TÉC-
NICA DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA - ME, CNPJ nº
02.750.377/0001-93, situada no Município de Cuiabá - MT, na Ave-
nida Kaytto Guilherme do Nascimento Pinto, s/n, Residencial Paia-
guas, CEP 78.048-240 para atuar como Instituição Técnica Licen-
ciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA No- 4.370, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058098/2011-11
e nº 53770.002934/1998 resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de trinta de
Agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA A VOZ DE QUISSAMÃ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Quissamã / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 4.372, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000730/1998 e
nº 53000.056642/2011, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 28 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE VIANÓPOLIS, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Vianópolis,
estado de Goiás.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 4.373, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001246/1998 e
nº 53000.031942/2012, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 10 de maio de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SO-
CIAL DE SANTO ESTEVÃO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Santo Estevão, estado da Bahia.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 4.374, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000481/1998 e
nº 53000.071343/2013, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
E CULTURAL JUVENTINA MARIA DE MENDONÇA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão co-
munitária, no município de Sanclerlândia, estado de Goiás.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 4.283, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.043652/2003-56, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURA E LAZER DO BAIRRO ASTECA, com sede à
RUA 109 Nº 73 - AZTECA, na localidade de Governador Vala-
dares/MG, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 4.369, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051987/2012-39
e nº 53670.000477/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO
BAIRRO SETOR AEROPORTO CAMPOS DE BELOS, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Campos Belos / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

Ministério das Comunicações
.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.058098/2011-11
 
Referência:  Portaria nº 4.370, de 21 de setembro de 2015.
 
 
Assunto:  Restituição de processo.                                                 
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
24/09/2015, da Portaria nº 4.370, de 21/09/2015, do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 24 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 24/09/2015, às
14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0735571 e o código CRC 9E7EC29B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.058098/2011-11

Entidade: Associação Comunitária A Voz de Quissama (radio Quissama)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4.370, de
21/09/2015, no Diário Oficial da União de 24/09/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Quissamã/RJ, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.058098/2011-11, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República..

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/10/2015, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0768311 e o código CRC 0430D276.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.058098/2011-11
Interessado: Associação Comunitária A Voz de Quissamã
Assunto: Atualização da Exposição de Motivos

 

Solicitamos atualização da Exposição de Motivos (documento
0722311), em função da troca da Pasta Ministerial.

 

Brasília, 20 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 20/10/2015, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0779370 e o código CRC 405BBEF0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 706/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058098/2011-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30/08/2011, a autorização outorgada
à Associação Comunitária A Voz de Quissamã, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Quissamã /
RJ.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
​Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0780283 e o código CRC 173C03D3.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.058098/2011-11

Entidade: Associação Comunitária A Voz de Quissama (radio Quissama)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4.370, de
21/09/2015, no Diário Oficial da União de 24/09/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Quissamã/RJ, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.058098/2011-11, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:18, conforme art. 3º, I I I, "b", das Portarias MC nº 8�/2014 e MCTI C nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0908946 e o código CRC 4F4A2897.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00056/2016 MC
 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.058098/2011-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 30/08/2011,  a  autorização  outorgada  à Associação  Comunitária  A  Voz  de  Quissamã,  para
executar,  sem direito  de  exclusividade,  o serviço de radiodifusão comunitária,  na localidade de
Quissamã / RJ.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.             Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2.             A elaboração  desta  manifestação  referencial  se  soma  aos  esforços  da  Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3.             É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.             A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5.             Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.             Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7.             Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.              A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9.             Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10.         É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão
somente, a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.         A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12.         Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  aprovado pelo
Decreto  nº  2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar
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requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao
término da vigência da outorga;  e (ii)  cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das
Comunicações.

13.         O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14.         Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação,
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da
Portaria  nº  197/2013  acima  transcritos.  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à  conferência  do
cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,  amoldando-se  à
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

15.         Verificada  a  tempestividade do requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16.         A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17.         O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18.         Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

19.         Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.         Por sua vez,  o Estatuto social  atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21.         Quanto à comprovação de  nacionalidade e maioridade dos  dirigentes  (documento 6),
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998.
Para  essa  finalidade,  deve  ser  admitida  a  apresentação  de  cópia,  entre  outros,  dos  seguintes
documentos:  certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;
carteira profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22.         Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.         O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.         Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25.         Assim,  constatado  que  foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  a  pena  de  revogação  de
autorização, não será admissível a renovação da outorga.

26.         De outro  lado,  havendo qualquer  dúvida  jurídica  quanto  ao  relatório  de  infrações,  o
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar
a revogação da autorização.

27.         Portanto,  verificada  a tempestividade  do requerimento e  apresentados  os  documentos
acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28.         Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.         Feitos esses comentários,  no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30.         Como  afirmado  antes,  nos  casos  de  dúvida  jurídica  fundada,  os  autos  devem  ser
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31.         Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão comunitária.

32.         Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma  expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser  preenchida  e  juntada  aos  autos,
dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta  CONJUR,
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada.

33.         À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 0969-905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 4416/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADDUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto, da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 	 ti 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de .arquivos _digitais com valor de original: 

EM no 01/2016 MC 
- 53000.020436/2013 

EM no 02/2016 MC 
- X53000.029406/2013 

EM n° 03/2016 MC//  
- 53000.055380/2013 

EM n° 04/2016 MC 
- 53000.004800/2014 

-EM n° 05/2016 MC 
- 53000.059200/2013 

EM n° 06/2016 MC 
- 53000.060033/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Ofício:: 	 https://sei.me.g'ov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ impi 

EM n° 07/2016 MC 

- 53000.026610/2013 

EM n° 08/2016 MCI 

- 53000.006807/2013 

EM n° 09/2016 MC {x1í 

- 53000.069868/2013 

EM n° 10/2016 MC 

- 53000.071599/2013 

EM n° 11/2016 MC 

- 53000.005567/2013 

EM n° 12/2016  MC 

- 53000.069421/2013 

EM n° 13/2016 MC 
- 53000.057576/2013 

EM n° 14/2016 MC 

- 53000.062556/2013 

EM n°-15/2016 MC .. 

-53000.029836/2013 

EM n° 16/2016 MC 

- 53000.024521/2009 

EM n° 17/2016 MC 

- 53000.046500/2013 

EM n° 18/2016 MC  am 

- 53000.041415/2008 

EM n° 19/2016 MC 

- 53000.067628/20.13 

EM n° 20/2016 MC 

53000.069249/2013 

EM n° 22/2016 MC 

- 53000.05,9223/2013 

EM no 23/2016 MC < ..- 

- 53830.000833/2001 

EM n° 24/2016 MC 	r " 

- 53000.058385/2013 

EM 11025/2016  MC$ ,  

- 53000.067636/2013 

EMn°26/2O16MCv  

- 53000.070749/2013 
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:: SEI % MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.  

EM no 27/2016 MC °d 

- 53000.008262/2014 

EM n° 28/2016 MC  

- 53000.071627/2013 

EM n° 29/2016 MC 

- 53000.071201/2013 

EM no 30/2016 MC 

- 53000.027270/2013 

EM no 31/2016 MC 

- 53000.052005/2013 

EM n° 32/2016 MC // 

- 53000.001775/2003 

EM n° 33/2016MCB, 

- 53000.028782/2013 

EM n° 34/2016 MC ` 

53000.053176/2013 

EM n° 35/2016 MC 

-'53000.057226/2011 

EM n° 36/2016 MC 

- 53000.057353/2011 

EM no 37/2016 MC// 

-53000.065557/2013 

EM n° 38/2016 MC 

- 53000.017967/2013 

EM n° 39/2016 MC ° 

- 53000.016224/2012 

EM n°-41/2016 MC 

- 53000.069957/2013 

EM n° 42/2016 MC .., 

- 53000.092143/2006 

EM n° 43/2016 MC~ 

- 53000.008629/2012 

EM n° 45/2016 MC 

- 53000.059736/2013 

EM n° 46/2016 MC / 

- 53000.064843/2007 

EM n° 48/2016 MC 

- 53000.030808/2008 
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EM n° 49/2016 MC 

- 53000.023452/2013 

EM n° 50/2016 MC I 

53000.025519/2007 

EM n° 51/2016 MC 

-53000.050216/2012 

EM n° 52/2016 MC (` 

- 53000.056637/2011 

EM n° 53/2016 MC 

- 53000.071343/201.3 

EM n° 54/2016 MC 

- 53000.061913/2013 

EM n° 55/2Ó16 MC / 

- 53000.056642/2011, 

EM n° 56/2016 MC//  
- 53000.058098/2011 

EM n° 57/2016 MC 

- 53000.020796/2013 

EM n° 58/2016 MC 

- 53000.046522/2013 

EM n° 59/2016 MC 

- 53000.069974/2013 

EM n° 60/2016 MC 
- 53000.015829/2013 

EM n° 61/2016 MC 

- 53000.039068/2013 

EM n° 62/2016 MC 

- 53000.058131/2011 

EM n°  63/2016 MC 

- 53000.065780/2013 

EM n° 64/201.6 MC  1/ 
- 53000.062558/2013 

EM n° 65/2016 MC° 
-53000.057914/2011 

EM n° 66/2016 MC 

-53000.051987/2012 

EM n° 67/2016 MC 
- 53000.020798/2013 
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EM n° 68/2016 MC - 

- 53000.031942/2012 

EM n° 69/2016 MC 

- 53000.056238/2011 

EM n° 70/2016 MC 

- 53000.058125/2011 

EM n° 71/2016 MC 

- 53000.052021/2011 

EM n° 72/2016 MC 

- 53000.059226/2012 

EM n° 73/2016 MC  1° - 

- 53000.057295/2012 

EM n° 74/2016 MC  f' . 
- 53000.006880/2013 

EM no 75/2016 MC 

- 53000.062335/2013 

EM n° 76/2016 .MC  

53000.031927/2012 

EM n° 77/2016 MC  / j 

- 53000.070233/2013 

EM n° 78/2016 MC  O 
- 53000.045558/2013 

EM n° 79/2016 MC 
- 53000.046522/2011 

EM n° 80/2016 MC 

- 53000.040134/2011 

EM n° 81/2016 MC1 

- 53000.016939/2012 

EM n° 82/2016 MC  t. 

- 53000.055763/2011 

EM n° 83/2016 MCg T  

- 53000.020068/2012 

EM n° 84/2016 MC 

- 53000.048414/2012 

EM n° 85/2016 MC1r 

- 53000.071796/2013 

EM n° 86/20.16 MC 

- 53000.056634/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.058098/2011-11
 
Referência:Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.
 
Interessado: Associação Comunitária A Voz de Quissama (radio Quissama)
 
Assunto:Restituição de processo.                     

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 4419/2019/SEI-MC, de 17 de
fevereiro de 2019, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 19 de fevereiro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/02/2019, às
10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0975902 e o código CRC 952843BD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17314/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Representante Legal da Associação Comunitária A Voz de Quissamã
Rua Jerônimo Alves Paula, 21 - Bairro Caxias
28735-000 / Quissamã - RJ
​CNPJ n° 01.733.408/0001-35
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.058098/2011-11.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária A Voz de
Quissamã, sediada em Quissamã - RJ, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 30 de Agosto de 2011, conforme Portaria nº 4.370, de 24/09/2015,
publicada no DOU de 24/09/2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134770 e o código CRC 6D712C0A.

Ofício nº 17314/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.058098/2011-11
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Presidência da República 
Secretaria de Governo 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — supar@ presidencia.gov.br  

Ofício no  387 /2016 - Supar/SEGOV. 

Brasília, 23 de maio de 2016. 

Ao Senhor 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, conforme relação abaixo, 9 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Processo Instituição Cidade UF EM TIPO 
53000.003089/2010 Rádio e Televisão Rio Preto São Benedito do Rio MA 259 FM 

Ltda (1 Volume) Preto 
53000.027954/2010 GR 	Sistema 	de Prata MG 258 FM 

Comunicação 	Ltda. 	(1 
Volume)  

53000.058098/2011 Renova 	- 	Associação Quissamã RJ 56 Comu. 
Comunitária 	A 	Voz 	de 
Quissamã (1 Volume)  
Associação 	Rádio São Sebastião do Alto RJ 187 Comu. 

53000.064272/2010 Comunitária 	Atividade 
Altense FM (2 Volumes) 
Assoe. 	dos 	Músicos Caxias do Sul RS 94 Comu. 

53000.028384/2009 Caxienses — AMUCA (2 
Volumes)  
Renova 	- 	Associação Jaboticaba RS 223 Comu. 

53000.029284/2013 
Comunitária 	para 
Desenvolvimento 	Cultural 
Três Mártires (1 Volume)  
Associação 	Comunitária Barra do Ouro TO 95 Comu. 

53000.053917/2012 Cultural e Educativa de Vila 
Nova (1 Volume)  

A2 Comunicações Ltda. (1 Aurora do Pará PA 250 FM 
53720.000345/2002 

Volume)  
A2 Comunicações Ltda. (1 Água Azul do Norte PA 251 FM 

53720.000345/2002 
Volume)  

Atenciosamente, 

PAULO MAURÍCIO TEIXEIRA DA COSTA 
ubchefe-Adj unto 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.058098/2011-11
 
Referência:  Ofício nº 387/2016 – Supar/SEGOV, de 23 de maio de 2016, da
Subchefia de Assuntos Parlamentares  da Secretaria de Governo da
Presidência da República.
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 
Destinatário:  SCE        

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para reavaliação pelo novo titular desta
Pasta, com o esclarecimento de que a cópia do processo físico pertinente foi
entregue, em mão, à SCE.

 

Brasília, 25 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 27/05/2016, às
09:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1155735 e o código CRC 44450B42.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.058098/2011-11
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
16396/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1240784 e o código CRC 5DB26F07.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058098/2011-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30/08/2011, a autorização outorgada
à Associação Comunitária A Voz de Quissamã, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Quissamã /
RJ.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058098/2011-11

Entidade: Associação Comunitária a Voz de Quissamã

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743144 e o código CRC BF88A69C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058098/2011-11 SEI nº 1743144
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058098/2011-11

Entidade: Associação Comunitária a Voz de Quissamã

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teileira,
Diretor de Radiodigusão Educativa, Comunitária e de fiscaíização,
SuP stituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
17 4 3149 e o código CRC D090ED7f.

Minutas e Anelos

Não Possui.

Regerê ncia: Processo nº 53000.058098/2011-11 SEI nº 1743149
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.058098/2011-11

Entidade: Associação Comunitária a Voz de Quissamã

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 16396/2015 (Evento SEI 0631271) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0631920), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda lugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743154 e o código CRC 103D73ED.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.058098/2011-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 30 de agosto de 2011, a autorização outorgada
à Associação Comunitária A Voz de Quissamã, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Quissamã / RJ.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

GILf ERTO 4 ASSAf

Referê ncia: Processo nº 53000.058098/2011-11 SEI nº 1743154
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058098/2011-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2011, a autorização outorgada
à Associação Comunitária A Voz de Quissamã, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Quissamã/RJ.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

  Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823056 e o código CRC 18F9824D.

Referência: Processo nº 53000.058098/2011-11 SEI nº 1823056
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885964 e o código CRC 4DB8635D.

Referência: Processo nº 53000.058098/2011-11 SEI nº 1885964
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EM nº 00411/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.058098/2011-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30 de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de Quissamã, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Quissamã/RJ.  

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.058098/2011-11
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32✁43/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104133 e o código CRC 6A841B98.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058098/2011-11 SEI nº 2104133
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Aviso 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Guia de Recolhimento da União - GRU

 Código do Recolhimento 12672

 Número (NRO) de 
Referência - FISTEL

500113137570028

Nome do Contribuinte/Recolhedor:    ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE 
QUISSAMA   

 Competência -

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE  Vencimento 31/03/2016

   Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

1. Informações:

     ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
     CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0
     UG ARRECADAÇÃO: 413001
     Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
     Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2016: 
     Quantidade de estações :
     A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1

  2. Mensagem
     Nº Fistel:50011313757

  3. Regras
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,04

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 31/01/2018 

 CNPJ/CPF Contribuinte 01733408000135

 Unidade Favorecida 413001/41231

 (=) Valor do Principal 10,00

 (-) Descontos/Abatimento *********

 (-) Outras deduções *********

 (+) Mora/Multa  2,00 

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

 (+) Juros/Encargos   2,04

 (+) Outros Acréscimos

 (+) Valor Total 14,04

   858000000003   140403631268   720492650011   131375700281 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Guia de Recolhimento da União - GRU

 Código do Recolhimento 12672

 Número (NRO) de 
Referência - FISTEL

500113137570028

Nome do Contribuinte/Recolhedor:    ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE 
QUISSAMA   
Endereço:   RUA JERONIMO ALVES DE PAULA s/n 
CAXIAS - 28735000 - Quissamã/RJ   

 Competência -

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE  Vencimento 31/03/2016
1. Informações

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,04
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

    Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

 CNPJ/CPF Contribuinte 01733408000135
 Unidade Favorecida 413001/41231
 (=) Valor do Principal 10,00
 (-) Descontos/Abatimento *********
 (-) Outras deduções *********
 (+) Mora/Multa  2,00 

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

 (+) Juros/Encargos  2,04

 (+) Outros Acréscimos

 (+) Valor Total 14,04

   858000000003   140403631268   720492650011   131375700281 
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Aviso 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Guia de Recolhimento da União - GRU

 Código do Recolhimento 11329

 Número (NRO) de 
Referência - FISTEL

500113137570027

Nome do Contribuinte/Recolhedor:    ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE 
QUISSAMA   

 Competência -

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE  Vencimento 31/03/2016

   Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

1. Informações:

     ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
     CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 51329-6
     UG ARRECADAÇÃO: 413013
     Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
     Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2016: 
     Quantidade de estações :
     A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1

  2. Mensagem
     Nº Fistel:50011313757

  3. Regras
- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 13,46

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 31/01/2018 

Estações(s)/Indicativo(s): - 631374841 

 CNPJ/CPF Contribuinte 01733408000135

 Unidade Favorecida 413013/41231

 (=) Valor do Principal 66,00

 (-) Descontos/Abatimento *********

 (-) Outras deduções *********

 (+) Mora/Multa  13,20 

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

 (+) Juros/Encargos   13,46

 (+) Outros Acréscimos

 (+) Valor Total 92,66

   858900000000   926603631135   290807450012   131375700273 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Guia de Recolhimento da União - GRU

 Código do Recolhimento 11329

 Número (NRO) de 
Referência - FISTEL

500113137570027

Nome do Contribuinte/Recolhedor:    ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE 
QUISSAMA   
Endereço:   RUA JERONIMO ALVES DE PAULA s/n 
CAXIAS - 28735000 - Quissamã/RJ   

 Competência -

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE  Vencimento 31/03/2016
1. Informações

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 13,46
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

    Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

 CNPJ/CPF Contribuinte 01733408000135
 Unidade Favorecida 413013/41231
 (=) Valor do Principal 66,00
 (-) Descontos/Abatimento *********
 (-) Outras deduções *********
 (+) Mora/Multa  13,20 

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

 (+) Juros/Encargos  13,46

 (+) Outros Acréscimos

 (+) Valor Total 92,66

   858900000000   926603631135   290807450012   131375700273 
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Aviso 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Guia de Recolhimento da União - GRU

 Código do Recolhimento 12672

 Número (NRO) de 
Referência - FISTEL

500113137570030

Nome do Contribuinte/Recolhedor:    ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE 
QUISSAMA   

 Competência -

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE  Vencimento 31/03/2017

   Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

1. Informações:

     ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
     CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0
     UG ARRECADAÇÃO: 413001
     Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
     Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2017: 
     Quantidade de estações :
     A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1

  2. Mensagem
     Nº Fistel:50011313757

     Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2016 e de outra(s) receita(s) 
  3. Regras

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,75
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 31/01/2018 

 CNPJ/CPF Contribuinte 01733408000135

 Unidade Favorecida 413001/41231

 (=) Valor do Principal 10,00

 (-) Descontos/Abatimento *********

 (-) Outras deduções *********

 (+) Mora/Multa  2,00 

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

 (+) Juros/Encargos   0,75

 (+) Outros Acréscimos

 (+) Valor Total 12,75

   858100000005   127503631262   720492650011   131375700303 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Guia de Recolhimento da União - GRU

 Código do Recolhimento 12672

 Número (NRO) de 
Referência - FISTEL

500113137570030

Nome do Contribuinte/Recolhedor:    ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE 
QUISSAMA   
Endereço:   RUA JERONIMO ALVES DE PAULA s/n 
CAXIAS - 28735000 - Quissamã/RJ   

 Competência -

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE  Vencimento 31/03/2017
1. Informações

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,75
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

    Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

 CNPJ/CPF Contribuinte 01733408000135
 Unidade Favorecida 413001/41231
 (=) Valor do Principal 10,00
 (-) Descontos/Abatimento *********
 (-) Outras deduções *********
 (+) Mora/Multa  2,00 

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

 (+) Juros/Encargos  0,75

 (+) Outros Acréscimos

 (+) Valor Total 12,75

   858100000005   127503631262   720492650011   131375700303 
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Aviso 

          00194.56979 45001.131379 57002.924215 8 71150000006600 Recibo do Pagador

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

 SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4º Andar, Brasília - DF 
 CEP: 70.070-940

Data do Processamento
18/01/2018 -

ANATEL\luisfelipe.mc 

Nosso Número(Seq-dv)

50011313757-0029-
24

Vencimento

31/03/2017

1. Informações
     Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
     Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2017: 
     Quantidade de estações :
     A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1

  2. Mensagem
     Nº Fistel:50011313757

     Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2016 e de outra(s) receita(s)
  3. Regras
     Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 4,96
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 31/01/2018 

     Estações(s)/Indicativo(s): - 631374841 

(=)Valor do Documento

66,00
(+)Mora/Multa/Juros

  18,16
(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

84,16
Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMA
CNPJ/CPF:  01733408000135

Autenticação Mecânica

00194.56979 45001.131379 57002.924215 8 71150000006600 

Local de Pagamento
 PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL

Vencimento

31/03/2017
Beneficiário 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

 ANATEL/FISTEL - CNPJ: 02.772.704/0001-08 

Receita
4130131607-1/333.218-7 

Data do Documento
  18/01/2018 

Nº Documento
 910.1.5.9993

Espécie Doc.
 REC

Aceite
 N

Data do Processamento
  18/01/2018 

Nosso Número

 50011313757-0029-24 
Nº da Conta/Responsável Carteira

18.256 
Espécie
 R$

Quantidade Valor (=)Valor do Documento

66,00
1. Informações

- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

      Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
      ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 4,96
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

    Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança

(-)Desconto/Abatimento

********* 
(-)Outras Deduções

********* 
(+)Mora/Multa/Juros

18,16
(+)Outros Acréscimos

*********  
(=)Valor Cobrado

84,16
Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMA 
             RUA JERONIMO ALVES DE PAULA s/n  
             CAXIAS - 28735000 - Quissamã/RJ 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA A VOZ DE QUISSAMA

CNPJ: 01.733.408/0001-35

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:23:06 do dia 10/05/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/06/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.058098/2011-11.

Entidade: Associação Comunitária A Voz de Quissamã.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral  de Radiodifusão Comunitária, em
05/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel  do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4 34 3538 e o código CRC 27 C2DEC5.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058098/2011-11,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária A Voz de Quissamã,
inscrita no CNPJ nº 01.733.408/0001-35, explore pelo prazo de dez anos a partir de
30 de Agosto de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Quissamã, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16396/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 4370/2015 de 21
de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de
2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referê ncia: Processo nº 53000.058098/2011-11 SEI nº 4343538
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EM nº 00696/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a  Vossa  Excelência o Processo nº  53000.058098/2011-11,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária A Voz de Quissamã, inscrita no CNPJ nº 01.733.408/0001-35, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 30 de Agosto de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Quissamã, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16396/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MC nº  4370/2015 de  21  de  setembro  de  2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36009/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.058098/2011-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684451 e o código CRC D498B210.

Referência: Processo nº 53000.058098/2011-11 SEI nº 4684451
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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